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'REFEITUrS HUNICIPAJJTde Jíi^A DA SERRA
•rts TA bÓ^WIpAR AÍÍa/-

v*-.B8iarãe ^ -'

LEI Nn 085/95

T.nsfcitui o Código de Postura do Municrpio
de HauÁ da Serra, Estado do Paraná-

Como Prefeito Municipal de Mauá da Serra,
faco, saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a
segu i nte le i s

'7
TITULO X

DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPITULO I

DISPQSIÇI3ES PRELIMINARES

* Art . i- " Este Código contóm as medidas de polícia/
administrativas a cargo do Município em matéria de higiéne,
segurança, ordem pdbl ica, bem""estar publ ico local iv^açao e
funcionamento dos estabelecimentos comerciais, industriais^ e
prestadores de serviços, estatuindo as necessárias relciçcíes
entre o Poder Pdblico local e os Munícipes-

Art - 2n - Ao Prefeito e em geral, aos servidores
municipais incumbe cumprir e velar pela observância dos preceitos
deste Cód i go.

CAPITULO II

DAS INFRAÇÕES E DAS PENAS

Art - 3- ~ Constitui infração toda aç?ío ou omissá'o
contrária as disposições des-se código ou de outras leis>, decretos
resoluções ou,atos baixados pelo Governo Municipal no uso do seu
poder de políc i a -

Art- 4- - Será considerado infrator todo aquele que
cometer, mandar constranger ou auxiliar alguém a praticar
infrações e, os encarregados da execução das leis que, tendo
conhecimento da infração, deixarem de autuar o infrator-

Art- 5- ~ A pena, além de impoi- a obrigação de fazer ou
desfazer, será pecuniária e constituirá em multa, observados os
limites máximos estabelecidos neste Código-



Artn ó« A penalidade pecuniárI a será JudIc1 aimente
executada se Imposta de forma regular e pelos meios hábeiSy o

- infrator se recusar a satisfaze-la no prazo legal»
«Parágrafo 1.. - A multa nV)[o paga no prazo regulamentar

será i nscr i ta em d í v i da. at i va
«Parágrafo 2.. - Os infratores que estiverem em débitos

d e mu 11 a n 'áo p o d er•%o r e c e b e r q u a i s q t.ji e r q u a n t i a s ou c t-éditos q u e
tiverem com a Prefeitura, participar de concorrÉncI a, coleta ou
tomada de preços, celebrar contratos ou t/érmos de qualquer
na t u r e za, o u t r a ns a c i o n a r a q i.i a 1q ue r t í t u 1o o m a a d mi n i s 11" a ç á'o

• .-municipal»
V_ Ai"t ... 7» -• As multas ser «to impostas em gráu mínimo, médio

e má>í i mo«
• - «Parágrafo ánico •• Na imposiçi^o da multa, e para gradua-

•••• Ia, t e I" s e á e m v i s t a s
.1! - a mct i o r o u me n o r g!" a v i d a d e d a i n f r a ç á'o ?
XI - as suas cincunstáncias atenuantes ou agravantes?
XXX •••• os antecedentes do infrator, com relaçcto as

d i spos i ç'è}es dest e Céd i go ..
Art « 8 "" Nas r e I c i d'ènc i as, as multas sersío comi nadas em

dobro»

„Par ágrafo án i co - Rei nc i dent e é o que violar preceito
deste Código por cuja infração Já tiver sido autuado e punido»

Art» 9 - As penalidades a que se refere este Código ná'o
isentam*" o infrator da obrigaç'à!o de reparar o dano resultante da
i n f r aç««'o, n a f or*ma d a Lei ..

«Parágrafo ónico •- Aplicada a multa, n'à'o fica o infrator
^ de s obr i ga do de c umpr i me n t o da e x i g íi? nc Ia que a houve i'* de t e r mi na do«

Art n i<í) Os débitos decorrentes de multas n«io pagas
nos. p r a z o s r e g u 1a me n t a r e s s e r o a i: u a 1 i z a d o s, n o s s e u s v a 1 o r e s

" mo n á 1" i o s, n va b,a s e dos c o e f i c i e n t e s d e c o r i-e ç o mo n e t á r i va q u e
est i Ve r e m e m v i g o r n a d ata d e 1 i q u i d a ç 'á' o d a s i mp o r t éin c i a s
devidas»

«Parágrafo ónico - Na atual izaç?(o dos débitos de multas
de que trata este artigo, -ap1 i car-se-á os coe-P i c i ent es de
cor r eç'áo monet ár i a de déb i t os f i sca i s, ba i xadas t r i rnest r alment e
-pela Secretaria de Planejamento do Govêrno i-ederal»

Art- íí« - Nos casos de apreens?{o, a coisa apreendida
será apreendida e recolhi dvA ao almoxarifado da Pre-Fe i turvA? quando
a isto lírio, se prestar a coisa ou quando a apreenslío se realizai*'
•Por a da cidade poderá ser depôs itvAdvA em máos de terceiros, ou do
próprio detentor, se idônio, observv3das vas Formalidades legais»

»Par'ágraPo ónico - A devolução dvA coísva apreendida só se
fará depois de P'agas as multas que tiverem sido VApli ca das e de
i n d e n i z a d 'a a P r e -P e i t u r a d va s d e s p e s a s q u e tiverem si d o Pe i t 'a s c o m
a a p 1" e e n s'á'o, o 11" a n s p o i" t e e o d e p ós i t o „

Arti. 12» - No caso de náo ser reclamado e retirado
d e n t r o d e 3 0 d i a ir>, o ma t e r i a 1 a p r e e n d i d o s e r á v e d i d o e m h a s t a
Pób 1 i c VÁ p e 1a Pr efe i t ur a , sen d o a i mpor t n c i a ap 1 i c ad a n a
i n d e n i z a ç ^ o d a s mu 11 a s e d e s p e s a s d e q u e t r a t a o a i-1 i g o a n t e r i o i"
e en t regue q ua1q uer sa1 d o ao p r op r i et ár i o, medIan t e r eq uer i men t o
dev i d'ament e i nst r u i do e pr ocessado»

Art» 13» - NS(o svio diretamente passíveis de aplicaçi^o
das penas definidas neste Código "

\.



- o s i n a c a p a z e s n a f o i- ma d a L e i ?
XI os que forem coagidos a cometer a infraç«Ío„
Art: M i4,. - Sempre que a infraç«ío for praticada por

qualquer dos agentes a que se refere o artigo anterior, a pena
reca. irás

X •••• s o b I"e o s pais, t u t o r e s o u p e s s o a s s o b c u j a g u a»" d a

estiver o menor?

XX sobre o curador ou pessoa sob cuja guarda estiver o
louco?

IXX •••• sobre aquele que der causa a contravençá'o forçada..

CAPITULO XXX

DO AUTO DE INFRAÇá'0

Art« i5 - Auto de infração é o instrumento por meio do
q ua 1 a au t or i d ad e Mun i c i p a 1 a p ura a vi o 1 aç'á o da s d i sp os i ç Bes
deste Cõ d i g o e d e o u 11" a s 1 e i s, d e c r e t o s e r e g u 1 a me n t o s
Mun i c i p a i s«

Ar t .. í 6« - Da d a a 1 a v r a.t u r a d e a u t o d e i n f r a ç ã o q u a 1 q u e r
violação das n o r ma s d e s t e Cô d i g o q u e for 1 e v a.d a a o c o n h.e c i me n t o
do Prefeito , ou dos Chefes de Serviços, por qualquer pesso.a que
a presenciar, devendo a comunicação ser acomp«unhada de prova ou
devi d amen te t est emu n h ad a..

«Parágrafo ánico - Recebendo tal comunicação, a
autor idad e c o mp e t e n te o r d e n a r á, semp re q u e c o u b er, a 1 a v r at ur a d o
a u t o d e i n f r a ç ã o

Art.. í7« <âualquer do povo poderá autuar os infratores,
devendo o auto respectivo, que será assinado por duas
t est emunhas, ser enviado a !•*i"ef e i t ur a para f i ns de d i r e i t o..

«Parágrafo ánico - São autoridades para levar o auto de
infração os fiscais, ou outros funcionários para isso designados
pelo PrefeitOu

Art .. í 8.. "• É a u t o r i d a d e p a i- a c o n f i r ma r o a u t o d e
infração e arbitrar multas o PREFEXTQ OU SEU SUI3STXTUT0 LEGAL,
est e quando em e>íerc f c i o..

Art» i9 - Üs autos de infração, lavados em modelos
especiais, com p r e c i s ã o, s e m e n t r e 1 i n h as, e me n d a s o u r a s u i"a s ,
d e Ve r ã o c o n t e r o b r i g a t o r i a me n t. e a

X •- o dia, mãs, ano , hora e lugar em que foi lavrado?
XX - o nome de quem lavrou, rei atando-se com toda a

clareza o fato constante da infração e os pormenores que possam
servir de atenuante ou agravante a ação?

XXX •" o nome do infrator, sua profissão, idade, estado
civil e residência?

XU - a disposição infringida, a intimação ao infrator
para pagar as multas devidas ou apresentar defesa e prova nos
P r a z o s p r e v i s t o s ?

M a assi natural de quem lavrou, do infrator e de dua\s
testemunhas capazes, se houver..

»P a !'• á g r a f o P i" i me i r o ™ As o mi s s tí e s o u i n c o r i" e ç ã e s d o a u t o
não acarretarão sua nu1 idade quando do processo constarem
e1emen t os suf i c i en t es para d et er m i n aç ão d a i n fr a ç ão e d o
i nfrat or„

\,



F B. r á g r a f o Se g u n d o - A a s s i n a t u r a n ^ o c: o n s> t i t u i
formalidade essencial a validade do auto , n?ío implica em
confissão, nem a recusa agravará a pena..

Art» 20u - Recusando-se o infrator a assinar o auto^
será tal recusa averbada no mesmo po-íla autoridade que a. lavrar»

CAPITULO IM

DO PROCESSO DE EXECUÇÃO

Art » 2i« - O infrator terá o pras:o de 5 (cinco) dias
para apresentar defesa, contados da lavratura do auto dos
i nf r ae?ío„

..Parágrafo ánico - A defesa fai se-á por peticá'o ao
Pr efe i t o, f acu 11 ada a anexac^.o de document os..

Art .. 22 - Julgada improcedente, ou ná'o sendo a defesa
apresentada no prazo previsto, será imposta a multa do infrator,
o qu*al será intimado a recolhe-la dentro do prazo de cinco dias..

TITULO II

DA HIOIêNE PiiBLICA

CAPITULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art ..

espec i a1men t e"
I

Í3.. A f i scali :ac«io s a n i t á r i a abra n g e r á

dejetos?

a I"1 i g i 'é ri e d as vi a s p u b 1 i c a s ?
a h i g i êne das hab i t açOes ?

c o n t r o 1 e d a á g u a e d o s i s t e ma
II -

III

ID -
g

Dl -•

DII

Dl II

de eliminação de

c o n t r o 1 e d a p o 1 u i ç ^ o a mb i.e n t a 1 ?
a h i g i ê n e d a a 1 i me n t a ç á'o ?
a higiéíne dos estabelecimentos em geral?

• a h i g i ê n e d a s p i s c. i n a s d e n a t a ç á'o ?
- a 1 i mp e z a e d e s o b s t r u ç o d o s c u r s o s d e água e das

valas..

Ar t .. 24» - Em c a d a i n s p e ç á'o e m q u e f o r v e r i f i c a d a
i r r e g u 1a r i d a d e, a p r e s e n t a i" á o f u n c i o n á i" i o c o mp e t e n t e ui m r e 1a t ò r i o
c i 1" c u n s t á n c i a d o, s u g e i" i n d o me d i d a s ou s o.l i c i t a rido p r o v i d 'è n c i a s a
bem da h i g i êne páb 1 i ca

..Parágr«ifo án i co - A Pr efe i tura tomara as prov i dênc i as
cabíveis ao caso, quando o mesmo for da alçada do Govêrno
Mun i c i pai , ou remeterá cõp i a. do relatõr i o as autor i dades federa i s
e es t ad ua i s c omp e t en t e, q uan d o as p r o v i d ên c ias n ec essáxr i as for em
da alçada das iriesmas..

4
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CAPITULO II

DA HIGIêNE DAS DIAS PdBLXCAS

Art „ 25 •••• O serviço cie limpeza de ruas, praças e
logradouros piiblicos será executado diretamente pela Prefeitura
ou por concesscío-

• Art« 26« ~ Os moradores Scío responsáveis pela limpeza do
passeio e sarjeta fronteiriças a sua residência»

Parágrafo ánico É absolutamente proibido, em qualquer
• caso, varrer lixo ou detritos sólidos de qualquer natureza, para

'os ralos dos logradouros pdblicos»
Art a 27» É proibido fazer varredui^a do interior dos

pródios, dos terrenos e dos veículos para a via páblica, e bem
assim despejar ou atirar papóis, reclames ou quaisquer detritos
sobre o leito de logradouros páblicos»

»Parágrafo ánico - A ninguém e lícito, sob qualquer
pretexto, impedir ou dificultar o livre escoamento das águas
pelos canos, valas, sarjetas ou canais das vias pdblicas,

^ ^ dan i f i can do ou obst r u indo tais ser v idóes»
': Art» 28» •• Para preservar de maneira total a higiêne

P db1i c a fica t er mina d a men te proibidos
I - lavar roupas em chafarizes, fontes ou tanques

situados nas vias pdblicas?
II - consentir o escoamento de águas servidas das

residências para as ruas?
III "" conduzir, sem as precauções devidas, quaisquer

' materiais que possam comprometer o asse i o das vias pdblicas?
ID - Queimar mesmo nos próprios quintais, lixo ou

quaisquer corpos em quantidade capaz de molestar a vizinhança?
D - ?\terrar vias pdblicas, com lixo, materiais velhos

ou quaisquer detritos?
Dl ™ conduzir para a cidade, vilas ou povoações do

Município, doente portadores de moléstias infecto-contagiosa,
salvo com as necessárias precauções de higiêne e para fins de
tratamento?

DII - Fazer a retirada de materiais ou entulhos

provenientes de construção ou demoliçá'o de prédios sem o uso de
instrumentos adequados, como canal et a ou outros que evitem a

queda dos referidos materiais nos logradouros e vias páblicas»
Art» 29» - Ê proibido lançar nas vias páblicas, nos

terrenos sem edificações, varzeas, valas, báeiros e sarjetas,
lixo de qualquer origem, entulhos, cadáveres de animais,

* fragmentos pontiagudos ou qualquer material que possa ocasionar
incômodo a populaáao ou prejudicar a estética da cidade, bem como
queimar, dentro do perímetro urbano, qualquer substância que
possa viciar ou corromper a atmosfera»

Ai'-t » 30 ~ Ê expressamente proibido a instalaçá'o dentro
do perímetro da cidade, de indástrias que pela natureza dos
produtos, pelas matérias primas utilizadas, pelos combustíveis
empregados, ou por qualquer outro motivo possam prejudicar a
íiiaáde pób li ca»

Art» 3í » ~ N?(o é permitido, serfáo a distância de 2000
(dois mil ) metros das ruas e logradouros póblicos, » instalaçáo
de estrume iras, ou depósitos em grande quantidade, de estrume/
animal ná'o beneficiado»



Ar fc « 3 2.. - N i n f r ç;^ o d e q u a '.l q u e i" ^ r t i g o
capftulOy so^rá imposta a multa corrospondonto de 03 UJ-..M..

dest e

Art» 33„ -

pintadas q ua n d o
san i t ár ias..

..Par ágrafo
J an e1 as ou d ema i s
pessoas

Ar t« 34.. "

DA

CAPITULO

HIGIé^NFI DAS
IIX

HABITAÇUEiS

As r e s i d ê n r: ia s u r b a ri a.s d e v e i"'à'o s e i" c a i a d a s e
f o r e í-í i g n c i a e s p e c i a 1 d a s a u t o rida d e s

Uni CO É proibido a colocaç^'o de vasos nas
'lugares que possam cair e causar danos as

Os p I" op r i et è !'• i o s ou i n q u i 1 i rios s«í o
a c o n s e r Va r e m p e i"f e i t o e s t a d o d e a s s e i o o s s e u s
P k t i o s y p r à d i o s o u t e.r r e n o s..

..ParÃgrafo Primeiro.. - Os propr i et ár i os ou r esponsí^ve i s
dever «-(o evitar a formar; ?(o de focos, ou viveiros de insetos,
•P i c a n do obrigados a e x e c u o das me d i d a s que f o i"e m d et e r m i n a d a s
para sua ext i nç«ío„

„ P a r Ag r a f o S e g u n d o - Os p r o p r i e t««i" i o s d e t e r i-e n o s
P a n t a n o s o s s o o b r i g a d o s a d r e n á -- '1 os..

..P ar Ãgr afo Ter ce i r o -• O escoamen t o super f i c i a 1
estagnadas, deverPío ser feitrj para ralos, canaletas,
valas ou c ó r r e g rj s p o r me i o de d e c 1 i v i d a d e a p i"o p i'* i a d a..

obr i gados
q u i n t a i s y

das águas

galer i as,

Art « 35 O lixo das habitaçàos será
vas i 1 h ames a.p r op r i ad os, p r o v i d os d e t amp a, p ar a ser
í:> e r V i c o de li mp e z a p d b 1 i c a..

..Parágrafo dnico •••• N^o ser?io considerados
resíduos de fábricas e oficinas, ou resto de
const r uç^o, os ent u 1 hos pr oven i ent es de demo 1 i ç á'o
e Xc r e me n t í c i a s e r e s t o s d e f o r r a g e m d a s c o c h e i i"a s

recolhido em

removido pelo

como lixos os

materiais de

as matérias

e estábulos.
palhas e outros
folhas e galhos
p ropr i et á.r i os ,.

Ar t .. 36., -- Os c o n J u n t o s d e a p a r* t a me n t o s e p r è d 1o s d (
habitaç:'è'o coletiva dever'áo ser dotados de instalaçlío coletora de
1i xo , est a conven i ent ement e d i spost a, perfe i t ament e vedada
d o t a d a d e d i s p o s i t i v o s p a r a 1 i mp e z a e 1 a v a g e m..

Art .. 37.. - Nenhum prédio situado em via publica, dotada
de rede de água e esgoto, pode-^rá sei-r habitada sem que disponha
d essas utilidades e seja provido de instai ae'6es san i t á r i as „

Parágr afo Pr i me i \"o - Os pi"éd i os de hab i t açáo co1et i va
t e I" o a b a s t e c i me n t o d e á g u a, b a n h e i i'- o s e i n s t a 1a í;S e s s a n i t á r i a s
em mi mero proporcional aos dos seus moradores..

..Parágrafo Segundo - Ncío ser^o permitidos nos prédios da
cidade, das vilas e dos povoados, providos de rede de
abastecimento de água, a abertu>"a ou manutencimo de cisternas,
s a 1Vo e m c a s o s e s p e c i a i s, me d i a n t e a u t o r i z a e á' o d o P i" e f e i t o
iiun i c i pai , obedecendo as prescr i c'è)es 1 ega i s..

Art.. 38 •" Quando n?ío existir rede páblica de
abastecimento de água ou coletores de esgoto, ser'áo indicadas
pela Ad m i n i s t r a ç.á' o Mu n i c i p a 1 a s me d i d a s a s e r* e m a d o t a d a s..

r e s r d u o s d a s c a s a s com e r ciais, fo e m c o mo t e i" r a,
removidos a custa dos respectivos inquilinos ou

6
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AVfc a 39 - Os reservatórios de água clever «ío obedecer os
segu1nt es r equ i s11 os"

I - Ued.aç^*o total que evite o acesso de subst í^nc i as que
Possam con t am i nar a ácjum ?

II •- Fa c i 1 i t e sua In s p e ç o p o i" p a r t e d a f i s c a 1 i z a ç ^ o
san i tár ia?

13! 1 - Ta mp a i-e mo v f v e 1 ..
Art « 40.. "" As chamlnol^s de qualquer espécie de fogóes de

casas particulares, de restaurantes, pensóesy hotéis e de
est abe 1 ec i ment os conier c i a i s e i ndust riais de qua 1 quer nat ur eza ^
terê'o altura suficiente- para que a fumaça a -fuligem ou outros
resTduos que possam expelir n';^o incomodem os vizinhos..

Ar t .. 41.. -- Ê p r o i b I d o c o mp i'- o me t e i'po r c|u va 1 q u e r f o r ma a
limpeza das águas destinadas ao consumo público ou particular»

Art « 42» -- Na infração de qualquer artigo deste
Ca p r t u 1 o r será i mp o s t a a mu 11 a d e 03 (11'" e s._) U»F.. M..

CAPITULO lU

DO controlp: da poluiqpío ambiental

Ar t .. 4 3 a -- É p I" o i b i d o c|ua 1 q u er a 11 er a c á'o d a s
Pr op r i ed ad es físicas,, q u í mi c a s ou b i o 1óg i c as d o me i o a mb i en t e s
solo, água e ar ,. causada por substância sólida, líquida, gasosa,
ou em qua1quer est ado de mat ér i a que d i r et a i nd i ret amentes

I -Crie ou possa criar condi c'óes nocivas ou ofensivas a
saúde, a s e g u a.n c a e a o b e m--est a r* p ú b 1 i c o ?

II -- prejudique a -flora e a fauna?
III - contenha óleo , graxa e lixo?
lU ~ prejudique o uso do meio -ambiente para

domést i COS, agropecuár i o, recreat i vos, de p i sc i n i cult ura, e
0 u t r o s -f i n s li t e i s o u c\ u e a f e t e m a s u a e s t é t i c a ..

Art » 44» Os esgotos domésticos ou resíduos
indústrias, ou resíduos sólidos domésticos ou industriais
poderio ser lane a d o s d i r e t a me n t e o u i n d i r e t a.me ríte na s
1n t e !'• i o r e s se estas n cío se t oi" n ar em p o 1 u í d a s, c o n -for me o ai" t., 41,
deste Código»

Art» 45» -- As proibições estabelecidas nos artigos 43 e
44 aplicam-se a água superficial ou de solo de propriedade
P ú b 1 i c a, p r i Va d Cl ou d e u so c omu m..

Art» 4ó» - A Prefeitura desenvolverá aç^o. no sentido des
I Controlar as novas -fontes de polu i ç:'áa. amb i ental ?
II -- c o n t r o 1 a r a p o 1 u i c 'á o a 11"a v é s d e a n á 1i s e, e s t u dos e

1 e Va n t a me n t o s d a s c a r a.c t e r í s t i c a s d o s o Io das á g u as e do a r ..
Art» 47» "" As autoridades incumbidas de -f.i scal i zaçSío ou

i ns pe c cf o pa i" a -f i n s de c o n t r o 1e de po 1u i c á'o a m,b i e n t a 1, t e r êi o
livre acesso, a qualquer dia e hora, as instalações industriais,
c o me I'" c i a i s, a g i" o p e c u á r i a s o u o u t r a s p a r t i c u 1a.i" e s o u p ú b 1 i c a s,
capvAzes de poluir o meio ambiente»

Art» 48 -• Para a instalacá'o, construç:á'o, reconstruçá'o,
reforma, convers«ío, amplivAç^o e adaptaçáo de estabelecimentos
i n d ust r i a i s, agr op ec uár i os e de p r es t a ç '^o de ser v i ç os, é
o b r i g a t ó r i a a c o n s u 11 a a o ó r g ^ o c o mp e t e n t e d a P i" e f e i t u i"a s o b r e a
Poss i b i 1 i d ad e d e p o 1 u i çõo d o me i o-a.mb i en t e..

-f i n s

par a

d a s

só



Ar t ..4 9 •• O MMn i c r p i d p o d e f á c: e 1 e b i"va i" c o n v # p i o c: o ivt
õrgSios público federais ou estaduais para a exec:uclà'o de tarefa
que objetivem o controle da poluic'«ío do me i o-amb i ent e e dos
planos estabelecidos para a sua proteçcío«

Art „ '50.. - Na infraçcío de dispositivos deste CapTtulOy
s e I" ^ o a p 1 i c a d a s a s s e g u i ri t e s p e lí a 1 i d a d e s«

I - multa correspondente ao valor de 03 (tres ) U..I"„M«
II •• r est r i ç ^'o de i ncen t i vos e benef í c i os f i sca i s ^

q uan d o concedidos pela ad m1n i st r aç^o Mun i c i p a 1 ..

CAPITULO U

DA HIGIêNE DA ALIMENTAÇ?ÍO .

Ar t „ '5 i A P r e f e i t u v a e x e r c e r ã ^ e m c o 1 a b o r a,ç; ?ío c o m a s
a u t o r i d a d e s s a n i t á r ias d o E s t a d o e d a Uni «to, s e v e r a f i s c a 1 i z a ç o
sobre a produçicfor o comércio e o consumo de g'éneros alimentrcios
em geral ..

«Parágrafo Único -• Para os efeitos deste Código^
c o n s i d e r a m•••• s e g (í? n e r o s ali ment í c i o s t o d a.s a s s u b s t «í ncias sólidas
0 u 1 f q u i d a sde s t i n a d a s a s e r i n g e r i d a s p e 1 o h o me mex c e t u a d o s o s
med i cament os«

Art « 52 « Ná'o será. permitido a produc^íor exportacPío ou
venda de gêneros alimentícios deteriorados, fa 1sificadosy ou
n o c i Vo s a s a \ld e o s q uais ser £< o a p r e e n d i d o s p e 1o s f u n c i o n á r i o s
e n c a r i" e g a.d o s p e 1 a f i s c a 1 i z a ç %o e r e mo v i d a s p a.r a 1 o c a 1 d est i n a d o a
1nut i 1 i zaçá'o das mesmas..

«Parágrafo Primeiro - A i nut i 1 i zaçá'o dos gêneros nâ'o
eximirá a fábrica ou estabelecimento comercial do pagamento das
multas e demais penalidades que possam sofrer em virtude da
i nfr açi^o?

nPa r á g r a f o S e g u n d o A v e i n c i d ê n c i a n a p i" a t i c a d a s
i n f r aç'è>es pr ev i st as. nest e a r t i g o det er mi nar á a c a ssa c áo da
licença para funcionamento da fábrica ou casa comercial»

Art .. 53„ Nas quitandas e casas congêneres, além das
d i s po s i ç e s g e i" a i s c o n c e r n e n t e s a o s e s t a be 1e c i me n t os d e g ê n e r o s
a 1 i me n t í c i o s, d e v e i"á' o s e r o b s e r v a.d a s a s s e g u i n t e s»

I -• O estabelecimento terá, para depósito de verduras
que devam ser consum i das sem coaçcio, rec i p i ent es ou d i spos i t i vos
de superfície impermeável e a prova de moscas, poeiras e
q u a i s q u e i" c o n t a mi n a ç á'o y

II •••• Os a 1 i me n t. o s q u e i n d e p e n d a m d e c o s i me n t o d e v e i'- á'o
ser depositados em recipientes fechados que evitem o acesso de
i mpurezct e insetos?

III -• As gaiolas para aves será de fundo móvel, para
facilitar a sua limpeza, que será feita diariamente?

lU As frutas expostas a venda seráo colocadas sobre
me s a s ou estantes, r i g o r a s a me n t e 1 i mp a s e va f a s t a d a s u m me t r o n o
mínimo das ombreiras e portas externas»

Art» 54« Ê proibido ter em depósito ou expostas a vendas
I - aves doentes?

II Pr u t a s n á o s va z o ria d a s ?
111 •••• 1 e g u me s, h o r t a 1 \ç a.s, f r u t a s o u o v o s d e t e r i o i"a d o s..
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Ar fc .. S 5.. •••• To d ?\ Ag u «i q i.jt 0 t e n h a d e s e i-v i r n <•« ma n i p u 1 b ç 'A o
ou preparo de gêneroB ai i ment í c i os ^ desde que provenha do
abastec i mento p«.Ib 1 i co, deve ser c:omprovadan«ente pura «

Ar t „ 56.. ü gelo d e s t i n a d o a o uso a 1 i me n t a r d e v e r A s e r
f abr i cado com Agua pot««ve 1 , i sent a de qua 1 quer cont am i naç5à'o..

Art a 57.. ~ As fábricas de doces e de massas, as
ref i nar i as, padar i as , confe11 ar i as e de est abeiec i ment os
congener es dever «ío t er "

I - Os pisos e as paredes das salas de elsiboração dos
Pr od u t o s ali me n t f c i o s r e v e s t i d o s d e z u 1e j o s a t é a a 11 u»" a d e n o

* m rn i.mo (dois) met r os s
II - as salas de preparo dos produtos com as Janelas a

abertura teladas e a prova de moscas..
Art n 58 - Qs vendedores auvibulantes de géíneros

al i ment Tc ios, além das prescrições deste Código que lhe sá'o
a p 1 i c á Ve 1s, d e v e r 'è' o a i n d a o b s e i"v a r o s s e g u i n tesa

I •- velarem par a q u e os g n ei" os q u e ofe r e ç am n a o e s t e J am
deteriorados nem contaminados e se apresentar em perfeitas
cond i çBes de h i g i ene sob pena de mu 11 a e de apr eenso das
refer i das mercador i as, que serSIo i nut i 1 i zados?

II "" terem carrinhos de acordo com os modelos oficiais
da Prefeitura?

III •••• terem os produtos e>;postos a venda conservados em
r ec i p i en t e ap r op r i ad os p a r a i so1 a -1 os de i mp u r ezas e i n set os ?

IV usarem vestuário adequado e limpo?
V ma n t e i" •••• s e r i g o r o s a me n t e a s s e a d o s..
..Par ág r a f o Pr i me i i" o •- Os ven d ed or es bmtau 1an t es n á'o

poder Si o vender frutas descascadas cortadas ou em fsitias..
..Parágrafo Segundo Ao vendedor ambulante de gêneros

alimentrcios de ingest'á'o imediata, é proibido toca-los com as
má'o s, s o b p e n a d e mu 11 a, s e n d o a p r o i b i ç á'o e x t e n s i v a a f i" e g u e s i a „

..Pa r á g r a f o Te r c e i i"o •• Os v e n d e d o r e s a mb u 1 b n t e s d e
alimentos preparados nSio poder«ío estacionau" em locais que seja
fácil a contam i nacS«o dos produtos expostos a venda ou em pontos
Ve d a d os p e 1 a S a d d e P d b 1 i c a ,.

Art „ 59 -• A venda ambulante de sorvetes, refrescos,
doces, guloseimas, pSies e outros gêneros alimentrcios de ingestá'0
imediata, s ó será p e r mi t i d a e m c a r r o s a p r o p r i a d o s c a i í-í a s o u
outros receptáculos fechados, devidamente vistoriado pela
P r e f e i t u r a d e mo d o q u e a me r c a d o r i a s e j a inteirame n t e r e s g u a r d a d vx
d a poeira e da aç ^o d o t emp o ou de a 1 i men t os ma.1éf icos d e
qualquer espécie, sob pena de multa e de apreensão de
mercador i as«

.. Pa r á g r a f o P i" i me i r o • t o b r i g a t õ i" i o q i.a e o v e n d e d o r
ambulante justaponha rigorosamente e sempre, as partes das
vasilhas destinadas a venda de gêneros alimentrcios de ingestáo
imediata, de modo a preserva-los de qualquer contam i nac«<.o,.

..Par ág r a f o Seg un do ~ O ac on d i c i on amen t o de b a 1as,
c o n feitos e I3 i s c o i t o s p i" o v i d o s d e e n v o 11 ó r i o, p o d e r á ser f e i t o e m
vas i 1 h as ab er t as..

Art u 60 - Na infra.çá'o de qualqxAer artigo deste caprtulo
será i mp o s t a a m».a 11 a c o r* r e s p o n d e n t e d e 3 (11" e s) U.. F.. M..



CAPITULO VI

DA HIGIENE DOS ESTABELECIMENTOS

SEQSÍO I

Da H i g i eí dos Hot é i s^ pons'òos, Rost ur ant es^
Casas de LanchesyCafésy Padarias* Confeitarias e E.stabel ec i ment os
Congè^nereSa

Art„ 6i - Os hotéis* pensBes* restaurantes * bares*
cafés* p a d a r i a s * c o n f e i t a r i a s e e s t a b e l e c; 1me n t o s c o n g é n e r e ir>
dever ^o ob ser var as segu i nt es pr escr i c&'es »

I ™ a lavagem da louça e talheres deveré fazer-se com
água corrente* n^o sendo permitido sob qualquer hipóteses a
lavagem em baldes* toneis ou vasilhames?

II - a h i g i en i z a ç ?ío d a 1 ouç. a e t a 1 h er es deve v á ser f e i t a
com d e t e r g e n t e o u s a b o e á g u a e m s e g i.jl i d a ?

III - os guardanapos e toalhas será'o de uso individual?
0 lU - os açucareiros serio do tipo que permitam a

retirada de açúcar sem o levantamento da tampa?
V - a louça e os talheres deverIo ser guardados em

armários com portas e ventilados* nlo podendo ficar expostos a
poeira e as moscas?

VI - as mesas e taalc?jes deverlo possuir tampas
i mpermeáve i s?

VII - as cozinhas e copas ter'Io revestimento ou
1 a d r i1h os no p i so e n as p a r e d es a t é a a 11 u r a d e 2 (d o i s) met r o s
no m í n i mo e d e v e r 1 o s e r c o n s e i"v a d a s e m p e r f e i t a s c o d i ç d e s d e
h i g i éne?

VIII os utensFlios de cozinha* os copos* as louças* os
talheres* xícaras e pratos devem estar sempre em perfeitas
c o n d i ç 1 e s d e u s o.. S e r á a p r e e n d ido e i n u t i 1 i z a d o i me d i a t a me n t e * o
material que estiver danificado* lascado ou trincado?

IX - haverá sanitários para ambos os sexos * nao sendo
P e r m i tida entrad a c o mu m ?

X - nos sal'óes de consumação n'áo será permitido o
depõs i t o de ci xas de qua 1 quer mat er i a 1 est r anho as suas
f i nali dades«

..Parágrafo Primeiro - Nlo é permitido servir café em
copos ou utensílios que nlo possam ser esterelizados em água
fervente* excetuando-se desta proibiç'lo os copos confeccionados
em material plásticos ou papel* que devem ser destruídos após uma
án i ca ut i1i zaçlo»

..Parágrafo Segundo - Os estabelecimentos a que se refere
este artigo slo obrigados a manter seus empregados e garçons
1 i mpos * conven i ent ement e t r a j ados * de prefer énc i a un i f or mi zados..

Art n 62 - Na infraç'lo de qualquer artigo desta
seç'lo* será imposta a multa correspondente e de 3 (Tres) U,.F..Mh

o
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SEÇ?(0 11

DOS SALí^ES DE BARBEIROS, CABELEREXROS E ESTABELECIMENTOS
C0N(3Í^NERES

Ar t .. 63.. - Nos sa1 l^os de bar tao i r os , cabe 1 er e i r os e
' - ostabel oc i mont os congênoros é obrigatório o uso cio toalhas e

golas jndividuais„
•,. .. Parágrafo ún 1co •••* Durant o o 11"aba1ho os oficiais ou

empregados dever?ío usar Jaleco r i gorosamente limpo„
Art„ 64„ "• As toalhas ou panos que recobrem o encosto

das cadeiras devem ser mergulhados em soluc?Xo antisséptica e
V' lavadas em água corrente..

66.. - Os salSes de barbeiros, cabelereiros e
estabelecimentos c o n g ê n e r e s d e v e r %o o ta e d e c e i" a üí s e g u i n t e s

' pr escr i cóes !!
I - os pisos dever cio ser recobertcjs de borracha cju

mat er i a 1 similar?
II ~ a s p a r e d e s d e v e r 'è' C5 s e r p i n t a d a s a õ 1 e o, o u ma t e i" i a 1

: s i m i 1 ar , at ó a a 11 ur a m Fn i ma d e 2 (d o i s) met r os..
XII •••• dever rio possuir instalações sanitárias adequadas..
Art B 67» "" Na infraç'áo de qualquer artigo desta secçrío,

ser á i mpost a a mu 11 a de 3 (11" es) U „ F.. M..

SEC^O III

DA HIOIêNE DOS HOSPITAIS, CASAS DE SAi:iiDE MATERNIDADES E
NECROTÉRIOS

Art« 68.. •••• Nos hospitais casas de saclde e mat ern i dades,
além das d.i spos i Çrios gerais deste Código, que lhes forem
ap1i cáve i s é obr i gat ór i o s

I "" a existência, de depósito de roupa servida?
II a e X i s t ê ríc i a d e u ma lava n d e r i a a. á g u a q u e n t e c o m

i nst a 1 aç'áo comp 1 et a de est er e 1 i zacao ?
III - a est er el i zaç^o de louças, talheres e utensílios

" diversos?

ID - deverão possuir incineradores próprios?
- g a instalaçá'o de cozinha, copas e despensa conforme

as exigências do inciso Vil, do art 61.. deste Código..
Art » 69» •• A instalaçcio dos necrotérios e capelas

~ mortuárias, será em prédio isolado distante no mínimo 20 (vinte)
metros das habitações vizinhas e situadas de maneira que o seu
interior nõo scíja devassado ciu descort i naido..

* Art..70., "" Na infraçõo de qualquer artigo desta seçõo
será imposta multa de 3 (Tres) Ü„F..M..

SECAO IV

DA HKBIêNE DAS CASAS DE CARNES E PEIXARIAS

Art» 71 •••• As c a s a s d e c a r n e s e p e i x a r- i 'as d e v e r õ o a t e n d e i'
a s s e g u i n t e s c o n d i ç õ e s !'•

I •" s e I" e m i n s t a 1 a d a s e m p r é d i o s de a 1 v e n a r i a s ?
II - serem dotados de torneiras e pias apropriadas?

11
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III terem bmlec!Ses com tampí-i de «>ç:o i nox i dável., mármore
ou fõrmicap

I y - te r e m c á ma»" «tíí> f r i g o r i f i c «a b o u r e f i" I g e r ?? d o r c o m
capac i dmde suf i c i en t e ?

V "" ut i i i zar- ut en b Í i i ob de mao i pul açSes ^ f ei" r ament ab e
inBtrumentoB de corte feitoB de material apropriado conservado em

r i g or osD es t a d o d e 1 i mp ezvA p

y I - n ^ o Be r á p e v mi t i d o o u b o d e 1 «í mp a d a b n a i 1 u mi n a ç Ko
art i fiei al ?

UII o p i BO deverá ser em cimento ali Ba do, moBaico ou
ladr i1hoB ?

um "" aB paredeB dever'áo ser revestidas com azulejo atá
a altura de 2 (dois) met ros no m f íí i mo.p

IX •- deve r o t e r i"a 1 o s ligad o s do 1 o c a 1 a i- e d e d e e s g o t o
ou fossa absorvente?

X "" possuir portas gradeadas e ventiladvAsp
XI •••• p o BBu i i" i n Bt a 1 a ç <ii e s s a n i t á r i a s a d e g u a d a s ?
Art.. 72u - Nas casas de carne e congêneres sõ poderá'o

e n t r ar ca r n es p r o v i n i e n t e s d e a b a t e d o u r o s d e v i d a me n t e
1 i.c e n c i a d o s, r e g u 1 a me n t e i n s p e c i o n a d o s e c a r* i mb a das, e q u a n d o
c on d U.Z idas em ve f c ul o ap r op r i ad o..

..Paragrafo Único •• As áves abatidas deverá'o ser expostíAs
a ven d a c omp1et a men te 1i mp as, livre tanto d e p1umag em c omo d as
vísceras e partes n'áo comestíveis»

Art» 73 Nas casas de carnes e estabelecimentos

congêneres e vedado o uso de cepo ou machado»
Art» 74 - Nas casas de carnes e peixarias, n^.o seráo

Pe r mi t i d o s mó v e i s d e ma d e i i" a s e m r e v e s t. i me n t o imper me á v e 1 »
Art» 75» Nos estabelecimentos tratados nesta seçáo e

obr i gat õr i o obser var as segu i nt es pr escr i çSes de h i g 1êne '.i
I "" ma n t e r o e s t a b e 1 e c i me n t o e m c o mp 1 e t o e s t a d o d e

assêio e limpeza?
II - o uso de aventais e gorros brancos?

III • manter c o 1 e t o r e s d e 1 i x o e r e s í d u o s c o m tampa a
prova de moscas e roedores»

Art» 76» - Na i n f r aç á'o d e g ua 1 g uei" a.i" t i g o d est a seç o,
ser á i mp os t a. a mu 11 a d e 3 (Tr es) ü»F«M«

CAPITULO UII

DA HIGIêNE DAS PISCINAS DE NATAÇi^O

Art» 77» - As piscinas de nataç'à'o dever'è'o obedecer as
segu i nt es pr e.scr i çò'es«

I •••• todo f !'• e g u e n t a d o r d e p i s c i n a è o b r i g a d o a b a n h o
prévio de chuveiro?

II - n o 11" a J e t o e n t r e o s c h u v e i r o s e a p i s c i n a s e i" á
necessário passagem do banhista por um lava-pés, situado de
modo a reduzir ao mínimo, o espaço a ser percorrido pelo banhista
Pa r a a t i n g i r va p i s c i n a a p (5 s o 11" á n s i t o p e 1o 1a v a •••• p é s ?

III - a limpeza da água deve ser tal gue da borda possa
ser visto com nitidez o seu fundo»

lU - o eguipamosnto especivAl da piscina deverá assegui'*a.r
perfe i ta e un i forme c i rcul açáo, f i 11ragem e pur i f i caf,:á'o da água»



Art u 78.. - A das pisc:inaF.> deverá ser tratado com
c i o r o o li p r e p a r a d o s d e c o mp o s i c «i o s i mI Aa r- „

..Parágrafo Primeira •- Quando o cAoro ou seus competentes
forem usados com amÔnio, o tÍFÍor de c'Aoi' o resídua A na água? guando
a piscina estiver em uso , n?ío deve ser inferior a 0y6 parte por
um milhíío..

' • «Parágrafo Segundo - As piscinas que receberem
c o n t i n u a me n t e á g u a c o n s i d e r a d a d e b o a q u a Ai d a d e e c u j a r e n o v a c a o
total se realiza em tempo inferior a 12 (doze) horas poder'áo ser
dispensadas das exigências de que trata este artigo»

Art« 79 u Em todas as piscinas é obrigatório o registro
•^. d i á r i o d a s o p e i'- a ç E e s d e t r a t a me n t o e c o n t r o 1 e..

Art „ 80.. Os frequentadores das piscinas de clubes
" desportivos deverão ser submetidos a exames médicos.y pelo menos

* uma vêz por ano..
r uP a i"á g r a f"o P r i me i r o -• Qu a n d o n o i n t e.r v a 1 o e n t r e e x a me s

médicos apresentarem afeccSes de pele, inflamacriio dos aparelhos
visual, 'auditivo ou r esp i r at ór i o, poder ««o ter impedido o ingresso
na p i SC i na»

,.Parágrafo Segundo Os clubes e demais entidades que
mantém piscina páblica Scío obrigados a dispor de salva-vidas
d u r a n t e t o d o h o r á r* i o d e f u n c i o n a me n t o „

Art» 81b - Para uso dos banheiros, dever rio existir
> ^ vestiários para ambos os sexos, com chuveiros e instalações

san i t ár ias ad eq ua d a s..
Art« 82.. - Nenhuma piscina, poderá ser usada quando suas

•' água s Po r e m J u 1ga d as p o 1 u í das pe 1a a u t o r i d a de s a n i t ú. r i a
competente..

Art» 83.. - Das exigênciats deste Oapftulo, excetuando o
] d i spost o no art i go anter ior , f i cam exc 1u Fdas as p i sc i nas das

r e s i d ê n c i a s p a r t i c u 1 a.r e s q u a n d o p a v a u s o e x c 1 u s i v o d e s e u s
proprietários e pessoas de suas relações»

Art.. 84 - Na infraçáo de qu-aiquer artigo deste capítulo
ser'á impost'a a multa de 3 (tres) U,.

TITULO XII

DA POLÍCIA DE COSTUMES, SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA

- CAPITULO I

DA MORALIDADE E DO SOSSEGO PÚBLICO

Art» 8'5.. - É expressamente proibido as casas de comércio
ou 'aos ambulantes, a expôs içSio ou venda de gravuras, livros,
r e V i s t a s, J o r n a i s p o r n o g r á f i c o s o u o b s c e n o s..

«Par ág r afo ún i c o - A r e i n c i dên c i a n a i n f r* aç á'o d es t e
a r t i g o d e t e r mi n a r á a c a s s a ç o d a 1 i c e n ç a d e f u n c i o n a me n t o..

Art» 86 „ •••• Náo sercío permitidos banhos nos rios,
c ór r eg os ou . 1ag oas d o Mun i c í p i o, exc et o nos 1oc a i s d es i g n ad os
pela Prefeitura como próprios para banhos ou esportes náuticos..

..P a r á g r a f o ú n i c o - Os p a r t i c i p a n t e s d e esportes o u
b a n h i s t a s d e v e r 'á o t r a j a i"- s e c o m r o u p a s a p i"o p r i a d a s»

Art» 87 - Os proprietários de estabelecimentos em que se
vendem bebidas -a1 c õo 1 i c as ser 'áo r esp on sá ve i s p e 1 a mar'iu t ei"i ç áo d a
ordem dos mesmos»
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«Parágrafo ónico - As desordens, algazarra ou barulho,
P o r Ve n fc u r a v e r I fica d a s n o s v e f e r 1d o i:> e s fc a b e 1 e c 1me n t o s, s u J e i t a r á'o
os proprietários a multa, podendo ser cassada a licenca para seu
funcionamento nas residências..

sossegoArt .. 881.

P li ta 1 i c o c o m r u 1d o s
I os de

ou com este em mau

II - os

qaua i squer out r os apar e1hos ?
IIJ. - A propaganda realizada

P r é V i a a u t o r i z a c a o d a P r e f e i t u i"a ?
1U •••• os p r o d uz idos c om a r mas d e í' og o ?

- os de morteiros, bombas e demais fogos ruidosos?
yi os de apito ou silvos de sirene de fábricai, cinema

o u e s t a b e 1 e c i me n t o s e o u 11" o s, p o i" mais d e 3 <ò s e g u n d o s o u d e p o i s
de 23<vinte duas) horas?

MII - batuques conga.dos e outros divertimentos
c o n g ê e i'- e s s e m 1 i c e n ç:a d a s a u t o r i d a d e s..

«P a r á g r a f o á n i c o •••• Ex c e t u a rv d o - se da s p r o i b i c ò'e s d s t e
Cõd i go s

!): •••• os tímpanos, si netas ou sirenes dos veículos de
Co r p o d e Bo mb e i r o s e P o 1 í c i a q u a vi d o e m s e i" v i c o ?

• os apitos das rondas e quadras policiais..
89.. ~ Nas Igrejas, conventos e capelas

t o c a r a n t e s d a s S <c i n c o) e d c-íp o i s d a s
salvo os toques de rebates por acasii^o

• b e x p r e s s a me n t e p r o i b i d o p e i" t u f b a r* o
o u s o n s e x c e s s i v o s, t a I s c o rno"
motores de explosrío desprovidos de silenciosos
est ado de func i onamen tos

d e b u z i n a s, c 1 a r i n s, t í ni p a n o s, c a mp a i n h a s o u

c om a 11 o~fa 1 a.n t es, sem

Ass i st ênc i a

II ""

Art«

niío poder'áo
duas) horas.

22

d e

os sjnos

< V i n t e e

i ncênd i os

ou inundações»
Art» 90 ., É proibido executar trabalho ou

produza ruído, antes das 7 (sete) horas e depois das
duas) horas, nas proximidades de hospitais, escolas
c:asas d e r es i d ên c i a..

Ar t.. 9 í .. As i n s t "a 1 a ç õ e s e 1 è t r i c a s s 6 p o d e r «í o f u n c i o n a i"
quando tiverem dispositivos capazes de eliminar, ou pelos menos
reduzir ao mínimo, as correntes parasitas, diretra ou induzidas,
a s o s c i 1 a ç õ e s d e a.11 a f r e q u ê n c i a, c h i s p a s e r u í d o s p r e j u d i c i a i s a
rádio recepç*?(o..

serviço que

22 (vinte e

, asilos ef

«Parágrafo ánico as máquinas e atparelhos qup>. a

despeito da aplicaç'à'o de
d i m i n u i ç 'á o s e n s í v e 1 d a s
domingos e feri ad os, n em
i.lt e i s..

Art., 92.. Na infraçi^o de qualquer artigo deste-
s e r á i mp o s t a a mu 11 a d e e (11'- e s) U.. FM „ s e m p i"e J u í z o
penal cabível»

d i.spos i t i vos espec i a i s, n'áo apr esent ar em
P e r t u r b a ç õ e s, n 'á o p o d e i" «í o f u n c i o n a i" a o s
apartir das 18 (dezoito) horvAS, nos dias

cap ít ulo
da.

Cód i go,
rec i nt os

Art .. 93 •

s'à'o o»
fechados

Art.. 94

CAPITULO II

DOS DIDERTIHENTOS PÚBLICOS

• D i Ve r t i me n t o s p d b 1 i c o s, p a r a o s e f e i t o s d e s t e
que se realizarem nas vias pdblicas, ou em
de livre a c e s s o a o p i3l b 1 i c o..

Ne n h u m d i v e i"t i me n t o p ú b 1 i c o p o d e r á s e r
realizado sem aut or i zaçci'o prévia da Prefeitur®..
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P a r á 91"a Po ".'i r*( i c o "" O r e c| u e r i me n t o d a 'A i c e n ç:a p -at-a
funcionamento de qualquer casa de divers?iio será instituído com a
prova d e t er em s i d o satisfeitas as e>í eg ên c i a s r eg u 1 amen t ai- es
referentes a construção e Angií^íne do edifício, e procedido
V i st or i a p o 1 i c i a 1 ..

Ar t95.. Em t o d a s a s c a s a s d e d i v e r s S e s p á b 1 i c: a s s e r o
observadas as seguintes d i spos i c'(í}es, além das est abei ec i d«ts pelo
Código de Obrass

!i; tanto as salas de o^ntr-ada como as de espetáculo
ser o mivi ii t idas r i g o r o s a me n t e 1 i mp a ?

II "" as portas e os corredores para o exterior ser^o
. a mpios e c o n s e r v a r •••• s e •••• a o s e mp r e 1 i v r e d e g r a d e s, mõ v e i s o u

-• qualquer objetos que possam dificultar a retirada do pdblico em
caso de emergência?

' III todas as portas de. saída ser vi'o encimadas pela
j inscricá'o SAÍDA (legível a distância e luminosa de forma, suave,

quando se apagarem as luzes da sala, e as portas se abrirão de
dentro para fora?

- ID os aparelhos destinados em perfeita ordem de
: funcionamento?

V - h a Ve r á i n s t a 1 a c ó e s s a n i t á r i a s i n d e p e n d e n t e s p a i"a
homens e mulheres?

VI ser«ío tomadcis as precaucSes necessárias para evitar
i n c ê n d i o s, s e n d o o b r- i g a t ó r i a a a d o ç o d e e x t t n t o r es de f o g o e m
locais visíveis e de fá c i1 ac esso ?

V;[I •• possui r 5Ío b e b e d o u i" o d e á g u a f i 111" a d a e m p e r f e i t o
est ado de func i onamen t o ?

VIII - durante os espetáculos dever'à'o as portas
. c on s e r Va r - s e a b e r t a s, v e d a d a s a p e n as c o m r e p o s t e i r o s o 1.1 c o r t i n as?

• - IX -• d e Ve r á' p o s s u i r ma t e r i a 1 d e p u 1 ver i z a.ç á o d e
inseticidas?

X - o mobiliário será mamtido em perfeito estado de
conservação»

..Parágrafo ánico -• Ê proibido aos espectadores, sem
distinç«io de sexo, assistir aos espetáculos de chapéu á cabeça ou
fumar no local das sessSes»

Art .. 9ó« - Nas casas de espetáculos de sessKes
c o n s e c u t i v a s, q ue n á o t i ver em exa u st oves sufiei en t e s, d eve, en t r e
a saída e a entrada dos espectadores, decorrer lápso de tempo

^ suficiente para efeito da renovação do ar,.
AI"t „ 9 7.. •••• E m t o d o s o s t e a t r o s, c i r c o s o u s a 1 'a s d e

espetáculos, ser^o reservados quatro lugares, destinados as
«Autoridades policiais e municipais encarregadas da f i scal i zaçcío „

Ar t „ 9B•- Bs p r o g r a ma s «a n u n c i a d o s s e r Ko e ;•{ e c u t a d o s
• integralmente nlío podendo os espetáculos iniciar-se em hora

diversa da marcada.,

,.P a I" á g r a f o P r i me i i"o - Em c a s o de mo d i f i c a ç o d o p i"o g r a ma
ou de horário o empresário devolverá aos espectadores o preço
i n t eg r «a 1 d a en t r ad a..

.. P a r á g r a f o Se g u n d o - As d i s p o s i ç ò'e s d e s t e a.r t i g o
aplicam-se no que couber, as competiç'óes esportivas para as quais
s e e X i j a o p a g a me n t o d e e n t r a d a „

Art „ 99 .. - Os bilhetes de entrada n'áo poderá!o ser
vendidos por preço superior ao anunciado e em námero excedente a
lotaç«ío do Teatro, Cinema, Circo ou Sala. de Espet«áculos.. í
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Arfc « Í00.. -• Ni^o ser"à'G fornec: i cios licenças para a
I" e a 1 i z a ç 'à'o d e J o g o s o «.i d i v e r s (5 e s r u i d o s a s e rn 1 o c -a I s c o mp i"e e n d 1d o s
em área formada por um raio de metros de hospitais, casas de
saáde ou mat ern i dades

Ar t.. í 0 í .. - P ar a f i.in c i on a men t o d e t ea11" os a 1 ém d ai»
d e ma 1s d i s p o s i ç Sie s a p 1 I c á v e i s d e s t e Cò d i g o, d e v e i" cío s e r

* • observadas as seguintess

1 - a parte destinada ao páblico será inteiramente
s e p a r a d a d a p a r te destinada aos a r t i s t a s, n ^ o h a v e n d o, e n 11"e a s

^* d u "as, ma i s q u e a s i n d i s p e n s á v e i s c o mu n i c a ç SI e s d e s e r viço»
• II - a parte destinada aos artistas deverá ter, quando

••. possível, fácil e direta comunicaçá'o com as vias públicas, de
.• ma n e i r a q u e a s s e g u r e saí d a o u e n 11"a d a Fi""a n c a, s e m d e p e n d 'èn c i a d a

'* parte destinada a permanência do público..
Art í02o - Para funcionamento de cinemas serlío ainda

observadas as seguintes d i spos i ç(ües s
I •••• os aparelhes de pr o jeçlo ficar Si o em cabines de fácil

s a ida, c o n s 11"u i d o s d e ma t e r i a 1 I n c o mb u s t f v e 1 ?
II na interior das cabines nSío poderá existir maior

número de películas do que as necessárias para as sessBes de cada
d i a e a s s i m d e v e r á o e s t a i" e 1 a s d e p o s 11 a d a s e m i"e c i p i e n t e
especial, i ncombust í vel, her met i cament e fechado, que nSío seja
aberto por mais tempo que o indispensável ao serviço»

Art.. i 0 3.. - A a r ma ç ü o d e c i r c o s d e p a n o s o u p a r «i u e s d e
d i Ve r s Si o s 6 p o d e r á s e r p e i"mi t i d a e m c e r tos locai s, a J u í z o d v\
Prefe i t ura»

• , ' „P a r á g r a f o P r i me i r o - A a.u t o r i z a ç Si o d e f u n c i o n a me n t o d o s
estabeleci me n t o s d e q u e t r a t a e s t e a r t i g o n Si o p o d e r á s e r p o r
prazo superior a um ano»

«Parágrafo Segundo - Ao conceder a autor izaçSio poderá a
Pr efe i t ur a est abe 1 ecer as r est r i çSJes que J u 1 gar con ven i ent es, no
s e n t ido d e a s s e g u r a r a o r d e m e a mo r a11 d a d e d os diverti me n t os e o
sossego da vizinhança»

..Parágrafo Terceiro -• A seu Juízo poderá a Prefeitura
náo renovar a aut or i zsicWo de um circo ou parque de diversISes, ou
0 b r i g a •••• 1 o s a n ovas r e s t r i c £1 e s c o n c e d e r ™1 h e s a r e n o v a c ü o p e d ida»

..Parágrafo quarto -• Os circos e parques de diverscSes,
embora autorizados, só poderSio ser franqueados ao público depois
d e V i s t o r i a d o s e m t o d a s a s s u a s i n s t a 1 a ç £5 e s, p e 1 a s a u t o r i d va d e i» d a
Prefeitura»

Art» Í04» •••• Para permitir armaçSio de circos ou barracas
e m 1 o g r a d o u.r o s p ú b 1 i c o s, p o d e r á a P r e f e i t u r a. e íí I g i i" , s e o J u 1g a r
c o n Ve n i e n t e , u m d e p ú s i t o, c o mo g a r a n t i a d e d e s p e s a s c o m a
eventual limpeza e r ecompos i ç«io do logradouro»

«Parágrafo único -• o depósito será restituido
1n t e g r a1mente s e n ^o h ou v er n ec e s s i d a d e d e 1i mpeza e sp eciai ou

"• reparos» l:"m caso contrário, ser'áo deduzidas do mesmo as despesas
fe i t as com tal serviço»

Art» Í05» -- Na local izaçcío de dancings, ou. de
e s t a b e 1 e c i me n t o s d e d i v e r s £1 e s n o t u r n a s, a. P r e f e i t u i-a t e r á s e mp r e
em vista o sossego da populaçáio»

Art» Í0Ó» - Os espetáculos, bailes ou festas de carater
público dependem, para realizar-se, de prévia licença da
Prefeitura»
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..P ar ág rafo án i c o -• Exc^t uan d o-se das d i sp os i ç cíe^s d est e
artigo as rouniSíos de qu'aiquer natureza, sem convites ou entradas
pagas, levadas a efeito por clubes ou entidades de classe, em sua
s e d e, o «.a a s i"e a 1 i z a d a s e m r e s I d 'è n c i a s p a r t i c u 1 a i"e s

Art .. i<^7« \t eíípressament e proibido,
festejos carnavalescos, apresentar-se com fantasias
ou atirar cigua ou outra. subst«íncia que possa
transeuntes.,

..P a r á g r a f o á n i c o •••• F o i" a d o p e r iodo d e s t i n a d o
festejos carnavalescos a n i n g uém é permiti d o

durante os

i ndecorosas,

molestar os

aos

a p r e s e n t a i" s e

especial dasmascarado nas

aut or i dades»

Ar t .. i 08Na. i n Pv a ç ?ío d e cj u a 1 q u e r a r t i g o d e s t e c a p f t u 1o
será imposta a multa de 3 (tres) U«F",.M.i

V i as pi.lb 1 i cas, sal vo com 1 i cenç:a

CAPITULO III

DOS LOCAIS DE CULTO

Art.. i09..

sáo locais tidos

r e s p e i t a d o s, s e n d o
colocar cartazes»

Artn iI0n "" Nai

locais freqüentados ao público
i 1 u.m i n a d o s e a r e j ad o s..

A»'-1 .. i :1.1 „ -• As Ig r e j a s, t emp 1os e casas d e cu11 o náo
poderáo contar maior número de assistentes, a qualquer de seus
o f rc i o s, d o q u e a 1o t a ç á o c o mp o r t a d a p o r s u a s i n s t a 1a ç á e s..

Art» íi2.. - Na infraçáo de qualquer artigo deste
c a p Ft u 1 o s e r á i mp o s t a a mu 11 a d e 3 (t r e s) U.. F.. H..

•••• As Igrejas, os tempios e as casas de culto,
e havidos por sagrados e por isso, devem ser
P r o i b i d o p i Xa r s u a s p a r e d e s e mu r os, o u n e1es

Iqrejas, templos ou casas de culto, os
deveráo ser conservados limpos.

Dü

CAPITULO lU

TRANSITO PUBLICO

Art.. 113 -• O trânsito, de acordo com as leis vigentes, e
livre, e sua regulamentaçáo tem por objetivo manter a ordem, a
s e gur a nç "a e o be m e s t a r dos t r a ns e u iít e s e da po pu 1a ç á o e m gera 1..

Art» 114» - E proibido embaraçar ou impedir, por
q ua 1q ue r me i o, o 1 i v r e t r 'kn s i t o de pe d e s 11" e s o u v e Fc u 1o s na s
ruas, praças, passeios, estradas e caminhos públicos, exceto para.
efe i t o de obras públIcas ou quando ex i gênc i as polIc i a i s o
determinarem»

' .. Par

interromper

claramente vi

Art»

depósito
públicas

rafo único

o trânsito,
Fvel de dia. e

•••• Sempre

deverá
1 um i nosa

lis C o mp r e e n d e -• s e

d e q u a 1 q u e r ma t e r i a i s
em geral«
..Parágrafo Primeiro - Tratando-se de materiais cuja

d e sc a r g a n á o p o s s a s e i" f e i t a d. i r e t a men t e n o i n t e i" i or d o s p r e d i o s,
será tolerada a descarga e permanência na via pública, com o
mFn i mo p i"e j u i z o a o t r á n s i t o, p o i" t e mp o n a o s u p e r i o r a 3 (t !'• e s)
horas»
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q u e h o u Ve i" n e c e s s idade d e
ser c o1oc ad a s i n a1i zaç áo
a n o i t e..

na proibiçáo do artigo o
inclusive de construçáo, nas vi as



„P8rágrc<fo Segundo ™ Nos casos previstos no parágrafo
a n t e r 1o r y o s !'• e s p o n s á v e 1s p e 1 o s ma t e r ia i s d e p o s i t a d o s n a v i a
pdblica deverSio advertir os veículosy a distéíncia conveniente dos
P r e j u i zos c a u s a d o s ao 1 i v r e t r 'à n s i t o..

Art .. ii6» - É expressamente proibido nas ruas da cidade^
vilas e povoadoss

I "• c o n d u z i r a n i ma i s o u v e í c u 1 o s e m d e s p a i"a d a ?
II - conduzir animais bravios sem a devida precauçcíoy
III - c o n d u z i r c a r r o s d e b o i s s e m g u i e 1 r o s y

ly - atirar a via pdblica ou lograidouro pdblico corpos
0 u d e t r i t o s q u e p o s s a m i n c o mo d a r o s t r a n s e u n t e s«

Art .. ii7,, - É expr essctment e proibido daini ficar
retirar sinais nas vias pdtalicasy para adver t'ènc i «x de perigo
de impedimento de trânsito..

..Parágrafo ánico - Ná'o será permitido a passagem
e s t acionamento d e t r o p a s o ijl r e b a n h o s d a c i d a d e y e í íc e t o
1 og r ad our os p ar a isso d es i g n ad os..

A i" t „ ii 8.. A s s i s t e a P i" e f e i t u r a

trânsito de qualquer veículo ou meio de
ocas i onar danos a via pdb 1 i ca..

Art.. 1 í 9 •" p I"o i b i d o e mb a r a ç.a r
os pedest r es por tais me i os corno«

I ™ c o n d u z i 1" y p e 1 o s p a s s e i o s y v o 1 u me s d e g r a n d e
conduzir pelos passei osy veículos de

ou

ou

ou

em

o d i r e i t o d e

t ransport e

impedir o
que possa

o T r â n s i t o o u mo 1 e s t a r

espéc i ey.
II

III

dest i nados ?

IM

patinar, a rfáo ser nos

a ma r r a r a n i ma i s e ni p o s t e s,

pequeníAs ou ainda em grades ou portas
M - c o n d u i I" o u c o n s ervai" a n i ma i s

j ard i ns«
.. P 'a !'• á g r a f o d n i c o •••• Ex c e t u a rid o - s e o d i s p o s t o n o i t e iü 11,

deste artigoy carrinhos de criança ou de paralíticos e em ruas de
P eq uen o mov i men to t r i c i c 1 os e b i c i c 1 e t as d e uso i n f an t i 1 ..

Art.. 120.. - Na infraçá'o de qualquer artigo deste
capítulo quando n'áo previsto pena no Cõdigo Nacional de Trânsito,
será imposta a multa de 3 <tres) Ü..FnM..

CAPITULO U

1ogradouros

ár Vo 1" es, g r a rid es ou

s o b I"e o s p a s s e i o s o u

d i s p o s t o n o i t e iü

DAS MEDIDAS REFERENTES AOS ANIMAIS

portey
qual quer

a I sso

Art.. i2i« É proibido a permanência de animais nas vias
pdbli cas

Art.. i22„ Os an i max i s

P r aç «is y est r ad as, ou c ani i n h os
depósito da mun i c i pa 1 i daxde..

Art.. i23n O animal recolhido eiü virtude do disposto

neste Capítulo será retirado dentro do praizo de 5 (cinco) dias,
med Iant e pagament o de mu11 a e da t axa de manut enç'áo r espect i vax..

«Par á g r a f o d n i c o - Na o s e n d o r e t i i"a d o o a n i m«x 1 n e s t e
prazoy deverá a Prefeitura efetuar a sua venda em hasta pdblica,
P r eced i d a da necessár i a Pub 1 i ca ç á'o..

Art.. i24« ™ É proibido a criação ou engorda de porcos no
P e r í me 11'- o u r b a n o d a s ó d e mu n i c i p a 1 ..

i8

soltos en contraídos nas ruas,

P d í.) 1 i c o s s oír «{o i"e c o 1 h i d o s a o



Art Í25.. - Nas c i dades^ Uiias ou povoados do Nunicrpio^
à permitida a manutenção de estábulos e cocheirasy mediante
1 i c.e n ç a e f i s c a. 'A i z a ç o d a P r e f e i t u r a., q u i n d i c: a r á o local o n d e
podem ser instalados»

Art » 126» - Os Ceies que forem encontrados nas vias
pdblicas da Cidade e Vilas ser ««'o apreendidos e recolhidos ao
dep(5s i t o da Pr efe i t u»"a „

«Parágrafo Primeiro -• Ü animal nSio registrado será
sacrificado ou levado a instituições de pesquisa;, se ncío for
retirado por seu donoy dentro de i0 <dez) dias^ mediante o
i:> ag a men t o d e mu 11 a e t a x a d e ma n ut en ç á'o i"esp ec t i v a s „

»', Pa r ág r afo Seg un d o •••• üs p r op r i et ár i os d e c áes
-• r e g i s t i" a d o s s e r ei o notificad o s d e v e n d o i" e t i r á •-1o s e m i d ê n t i c o

" P r a z o r s e m o q u e s e r o i g i.a a 1 me rit e s a c r i f i c a d o s..
" * „P ar ágr afo Ter c e i r o •••• Quan d o se t i"at ar d e an i ma 1 de

i" a ç a y podei" á a P r e f e i t u r a ? a c r i t è i" i o y agi i" d e c o n f o r mi d a d e c o m
que est i pu 1 a o par ágr afo án i co do ar t i go í 23 d(•?st e C6d i go»

Art» 127» - Haverá na Pr efe i t ura y o registro de cá'esyque
será feito anual mente y mediante o pagamento da. taíía respectiva»

Art» 129» •" Os c^es hidrõfabos ou atacados de moléstia
t r an sm i ss fve1y en c on t r ad os n as vias p áb1i c as ou recolhidos nas
residências de seus pr opr i et ar i os sercio i med i «mt ament e
sacrificados e incinerados»

Art „ 130» ~ Ê eí íp r essamen t e p r o i b i d o"
1 - criar abelhas nos locais de maior concentraçSio

urbana?

XX - criar pequenos animais (coelhosy perusy patoy
galinhasy etc») nos porões e no interior das habitações?

XXX •• criar pombos nos forros das residências»
; - * AI'-1 » í 3 i » \í e xp i" e s s a me nt e pr o i b i do a q ».ia 1que r pessoa

maltratar os animais ou praticar atos de crueldade contra os
mesmos tais comoa

X - t r a n s p o r t a r y n o s v e í c u 1 o s d e 11'" a ç íí o a n i ma 1, c a i" g a o u
P a s s a g e i I" o s d e p e s o s u p e r i o r a s s u a s f o i"ç a s ?

XX mo n t a r a n i ma i s que já t e n h a m a c a i"g a p e r m 11 i d a ?
XXX •- f a z e r t r a b a 1 h a r a n i ma i s d o e n t e s f e r i d o s >•

ext en uad os y a1e i J ad os y en fr aq uec i d os ou ext r emamen t e mag r os ?
XV - martirizar animais para deles alcançar esforços

excessivos?

V "• abandonar y em qualquer pontOy am i ma i s doentesy
extenuados, enfraquecidos ou feridos?

' VX ""amontar animais em depósito insuficientes ou sem
água, ar, luz e al i ment açráo?

VXX - usar de instrumento diferente do chicote leve,
• para estimulo e correç'áo do animal?

VXXX - emp r eg a r a r r e i os q ue p ossa m c onst r an g er , f er i r
ou magoar o animal?

XX - u s a !'• a r i" e i o s s o b r e p a i" t e s f e i" i d a s, c o n t u s õ e s o u
chagas do animal?

X - p 1" a t i c a r t od o e q u'a1q ue r a t o, me s mo n^ o e s pe c i f i c a d o
neste Código, que acarretar violência e sofrimento para o animai»

Art» 132» Na infraç'áo de qualquer artigo deste
Ca p r t u 1 o y s e r á i mp o s t a a mu 11 a d e 03 (11'* e s) U»F»M»
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Parágrafo Único •• qualquer do povo poderá autuar oü>
infratores, devendo o auto respectivo ser assinado por duas

t est emun h a s e ser en v i a d o a Pr efe i t ur a p ai" a. f i n s de direito..

CAPITULO UI

DA EXTINÇÃO DE INSETOS NOCIDOS

Art .. Í33„ Todo proprietário de terreno, cultivado ou
ná'o dentro dos limites do Municfpio, é obrigado a extinguir os
formigueiros existentes dentro da sua propriedade»

At"t n i34 n - Der i f i cada, pelos fiscais da Pr efe i t ui"a , a
ex i st ênc i a de f orm i gue i ros, será fe i ta. i nt i maçKo ao propr i et ár i o
do terreno onde o mesmo estiver localizado marcando-se o prazo de

xt errn i n i o „

X d o n K o f o r e x t i n t o o
á de fazê-lo, cobrando do

± 0 (dez) d i a. s p a r -a s e p r o c e d e r a o s e u
Ar t .. i 3 5.. - S e n o p r a z o f

form i gue i ro, a Prefe i t ura i ncumb i r-se
proprietário as despesas que efetuar, acrescidas de 20X pelo
trabalho de administração, alem da mtjilta de 03 (tres) U..F..

CAPITULO DII

DOS INFLAMADEIS E EXPLOSIVOS

Ar t.. í 36 - No i n t er esse p ilb 1 i c o, a P r efe i t ur a
f i s cal i z a r á a f a b i" i c a ç o, o c o mé i"cio , o 11"a n s p o r t e e o e mp r e g o
de i nf 1 amáve i s e exp 1 os i vos..

Ar t „ í 37 „ - S'áo c on s i d er ad os i n f 1 amáve 1s s
I - fósforo e materiais fosforados?

II - gasolina e demais derivados de petróleo?
III - é t e 1" es, a 1 c o o 1 s, a g u a r d e n t e s e o 1 e o s e m g e i"a 1 ?

- IV - c a r b o r e tos, a 1 c a t r «í o e ma t e r i a s b e t u m i n o s a s
1Fqu i das?

V - toda e c|u a 1 q u e r o ijl t r a s u b s t á n c i a c u j o p o n t o d e
i n f1amab i1i d ad e seja ac i ma d e c en to e t r i n t a e cinco g r aus
cent ígrados..

Art.. 138.. - C o n s i d e r a m- s e e x p 1 o s i v o s«

I - fogos de artifFeios?
II - n i t r og1i c er i n a, seus c omp ost os e d er i vad os ?
III - pólvora e algod'áo™polvóra?
IV - espoletas e estopim?
V - fui mi natos, dor a tos., form inatos e congêneres?
VI - cartuchos de guerra, caça e minas?
Art» 139 » - l£ ab sol tit amen te p i"o i b i d o"
I - fabricar explosivos sem licença especial e em local

n cío d e t e r m i n a d o p e 1 a P i"e f 'e i t u r -a ?
• II - manter depósito de stjibstáncia inflamáveis ou de

explosivos sem atender as exigências legais, quanto a construçriio
e segurança?

•*- 111 - d ep os i t ai" ou c on sei" vai" nas vias p ób 1 i c as mesmo
Pr ov i sor i amen te, i n f 1 amáve i s ou exp 1 os i vos..

«Parágrafo Primeiro - Aos varejistas è permitido
conservar em comodo apropriados, em seus armazéns ou lojas a
quantidade fixada pela Prefeitura, na respectiva licença, de
ma t e r i a 1 i n f 1a má v e 1 o u e x p 1 o s i v o s q u e ni o u 11 r a p a s s a r a v e n d a
P r o váve 1 de vi n t e dias..
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BP a r Ãg r Po S e g u n cl o ™ (!) s f o g u e t e i r o r» e 0 x p 1oad o r 0 s d 0
P 0 d r 0 i r a s p o d 0 r • ni a rii i: 01" d 0 p õ 0 i t o s d 0 0 x p 1 o b i v o => c.o r r 0 b p o n d 0 n 10
ao consumo por 30 (trinta) dias r dosdo do qu0 os depósitos
estejam localizados a uma distí^ncia mínima de 350 (Trezentos 0
cinqüenta) metros das ruas ou estradas.. Se a distância a que se
refere este parágrafo forem superior a 500 (quinhentos) metros^ é
permitido o depósito de maior quantidade de explosivos..

Art « Í40 « Os depósitos de explosivos e inflamáveis só
ser í^o c on st r u i d os em 1 oc a i s esp ec i a 1 men t e d es i g n a d os n a zon a
r ur a 1 e com licença esp ec i a 1 d a P r efe i t ur a ..

«Parágraifo Primeiro •••• Os depósitos Ber'áo dotados de
instalaçióes para combate ao fogo e de extintores de incêndio
portateisr em quantidade e desposiçcio conven i ênt es „

«Parágrafo Segundo ~ Todas as dependências em anexos dos
d ep ós i t os d e exp 1os i vos ou i n f 1 amá ve i s ser 'áo c on st r u í d os d e
mat er i a1 i ncombust i ve1^ admiti ndo -se emprego de outro mater i a1
apenas nos caibros^ ripas e esquadricis„

Art „ i4í.. "" N^o será permitido o transporte de
exp 1 os i vos ou i n f 1 a má ve i s sem a s p r ec auç Ses d e v i d as..

aParágrafo Primeiro -- N'áo poderSío ser t ransport ados
s i mui t aneamen t e no mesmo ve ícul o y exp 1 os i vos e i nf 1 amá ve i s..

«Par ágr afo Segun d o -• Os ve í c u 1os q ue t r an sp or t ar em
e Xp 1o s i Vo s o u i n f 1 a má v e i s n 'á o p o d e r 'áo c o n d u z u r o u 11" as pessoas
a 1 é m d o mo t o i" i s a e d o a J u d a n t e«

Ar t .. i 4 2.. "" É e x p r e s s a me n t e p r o i b i d o s
l 0ue i mar f ogos de ai" t i f i c i os bombas y buscapésy

morteiro e outros fogos perigososy nos logradouros pdblicos ou em
j a n e 1 a s e p o r t a s q u e d e i t a r e m p a i'* a o s me s mo s 1 o g r a d o u r o s ?

IX •••• Soltar baleies em toda a extensão do Municfpioy
XXX Fa z e r f o g u e i r a s n o s 1o g r a d o u r o s p d b1i c os y sem

P r é V i a u t o r i z a ç ^ o d a. P r e f e i t u r a y
Xy utilizar, sem Justo motivo, armas de fogo dentro do

P e r r me t r o u i"b a n o d o Mu n i c f p i o y
M • F a z e i'* f o g o s o u a r ma d i 1 h a s c o m a r ma s d e f o g o, s e ní

colocaçcio do? sinal visível para advertência aos passantes,.
«Par ágr afo Pi" i me i i"o - A pr o i b i ç'Ko de que 11"at am os i t ens

Xy XX e XXX y poderá so?r suspensa mediante licença da Prefeitura,
em dias de regozijo pdblico ou festividades de caráter
trad i c i onal«

aP ar ág r a f o So?g un d o ™ Os casos p r e v i s t os n o p ar ag i"afo í a
ser'áo regulamentados pela Prefeitura, que poderá inclusive
estabelecer, para cada caso, as exigências que Julgar necessárias
ao interesse da segurança pdblica..

Art a i43a - A instalaç'áo de postos de abastecimento de
veículos, bombas de gasolinas e depósitos de outros inflamáveis,
fica sujeito a licença especial d a P r efe i t ur a«

«Parágrafo Primeiro - A Prefeitura poderá negar a
licença se reconhcer que a instalaçá'o do depósito ou da bomba ira
prejudicar, de alguma forma, a segurança pdblica..

«Parágrafo Segundo - A Prefeitura poderá estabelecer,
para cada caso as exegências que Julgar necessárias ao interesse
da segurança..

Art.. 144 - Na infraçá'o de qualquer artigo deste Capítulo
s e r á i mp o s t a a, mu 11 a d e 03 a 05 (t r e s a c i n c o) U,. F«H..
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CAPITULO UIII

DAS QUEIMADAS E DOS CORTES DE ARDORES E PASTAGENS

Art„ iA5» ~ A Prefeitura colaborará com o Estado e a
Un 1«ío paI"a ev 11 ar a devast açes das f 1 or est as e est 1mu 1 ai" a
plantaçcío de árvores»

Art« Í46n - Para evitar a propagaçrío de incêndios^,
o b s e r v a r •-s e - íS o x n a s q u e i ma d a s x a s me d i d a s p r e v e n t i v a s e
necessárias»

Art „ -147.. - A ninguém à permitido atear fogo em roçadas x
• palhadas ou matos que limitem com terras de outremx sem tomar as

-• eg u i n t e s p r e c a u ç El e s"
' _ I - preparar aceiros de no mFnimOx sete metros de

' • largura?
11 man d ai- av i sos aos c on P i n a n t es x c om an t ec ed é?nc i a

mínima de Í2 (doze) horas marcado o dia, hora e lugar para
lançame n t o d o f o g o«

_ ^ Arto i48 ™ A ninguém à permitido atear fogo em mataSx
capoeirasx lavouras ou campos alheios»

„P VA r á g r a f o á n i c o •••• S a 1 v o va c o r d o e n t r e o s i n t e r e s s a d o s x é
proibido queimar campos de criaçvlío em comum»

Art» 149-0 derrubada da mat*a dependerá de licença do
IBAMAx e PREFEITURA»

«Parágrafo Primeiro - A Prefeitura sõ concederá licença
quando o terreno se destinar a construç«ío ou plantio pelo
P r o p r i e t á 1" i o x d e c o n f o r mi d a d e c o m a 1 i c e n ç a p r é v i va d o I fô AMA»

«Parágrafo Segundo - A licença será negada se a mata for
cons i dervAda de ut i 1 i dade páb 1 i ca»

' .' Art „ i 5 0 „ - Fica p r o i b i d o a f o r ma ç «ío d e p a s t va g e n s n a
zona urbana do Município»

Art» 15í - Na infraçv-ío de qualquer «Artigo deste Capítulo
s e r á i mp o st a a mu11 a de 03 (t r es > U»F»M«

CAPITULO IX

DA EXPLORAC^ÍÜ DE PEDREIRASx CASCALHEIRASx OLARIAS E DEPÓSITOS

Art» 152 » - A exploração de pedreiraSx cascaiheirasx
o 1 a r i a s e d e p 6 s i t o s d e a!" e i a e s a i b r o s d e p e n d e m de 11 c e n ç a d a
Prefeitura que a concederá observando os preceitos deste códigox
e d a 1 eg i s 1 aç «ío f eder a 1 p er t i n en t e „

Art» 153» - A licença será processvAda medivAnte
apresentação de requerimento assinado pelo proprietário do solo
ou p e 1 o e>í p 1 or ad or e i n st r u i d o d e acordo c om este artigo»

„P VA i"á g r VA f o P1" i me i r o - Do i"e q u e r i me n t o d e v e r 'á o c o n s t a i" va s
seg u i n t es i n d i c aç Eles s

a) n o me e r e s i d é n c i a d o p r o p r i e t á r i o d o t e i"r e n o ?
b ) n o me e r e s i d é n c i a d o ex p 1 o v a d or x í:> eí <v^ b t e n -áo f oi" o

propr i etár i o»
c ) Ioc a 1 i z a ç 'á o p i"e cisa d a e n t r a d a d o t e r r e n o ?
d ) d e c 1 a r -aç 'á o d o p i"o c e s s o d e e x p 1 o i"a ç o e d a q u va 1 i d va d e e

do explosivo a ser empregado se for o caso»



..Parágrafo Segundo - 0 requerimento de iicenea deverá
ser 1n st r u1 d o com os seg u1n t es d oc umen t os"

a) p 1" ova d e p r o p r 1e d a d e d o t e r r e n o ?
' • b) autor izaccío para a eícploraçi^o,- passada pelo

proprietário em cartório, no caso de n«ío ser ele o explorador?
c) planta da situ?Aç:'á'o, com indicações de relevo do solo

por meio de curvas de nTvel, contendo a delimitaçá'o exata da área
a ser explorada com a localização das respectivas instalações é
i n d i c ando as c o n s t r u ç õ e s, Iog r a d o u i"o s, o s ma n a n c i a i s e c u r s o s d e
água situados em toda a faixa de largura de (cem ) metros em
to r n o d a á r e a a s e r e x p 1 o r a d ía ..

•. d ) p e r f i 1 d o t e r r e n o e m t r s vi va s ..
Parágrafo Terceiro •••• No caso de se tratar de

e Xp 1 o r a ç 'áo d e p e q u e n o p o i" te , p o d e v 'áo s e r d e s p e rís a d o s va c i" i t é r i o
^ • da Pr e f e i t u r a, os doe ume n t o s i n d i c ad os n a s a1f n e a s C e D d o
t P a r á g i"a f o a n t e i" i o r «

Art .. i54» - As licenças para exploraçáo seráo sempre por
prazo fixOu

..Parcxgrafo Único - Será interditado a pedreira ou parte
da pedreira embora licenciada, e explorada, de acBrdo com este
código, desde que posteriormente se verifique que a sua
exploraçáo acarreta perigo ou dano a vida ou a propriedade»

Art » 155.. "• Ao conceder as licenças, a Prefeitura poderá
fazer as restrições que Julgar conven i í^nt e

Ar tu 156« "" Os pedidos de prorrogação de licença para a
continuação da exploracáo seráo feitos por meio de requerimento e
i n t u i d o s c o m o s doe u me n t o s de 1 i c e n ç a a n t e r i o r me n t e c o n c e d i d a

' t Ar t .. 157.. "" O d e s mo n t e d a s p e d r e i r a s p o d e s e r f e i t o a
frio ou a fogo»

' -* Ar t » 158.. -- Ná o s e r á p e i" mi t i do a e x p 1 o r a ç á o d e p e d r e i r a
na zona urbvAna»

Art .. 159» •••• A exploraçáo de pedreiras a fogo fica
su j e i t a as segu i n t es cond i ções"

I - declaração expressa da qualidade do explosivo a
empregar?

II - i n t er va1 o m Tn i mo d e 30 <t r i n t a) min ut os en t r e c ad a
sórie de explosões?

^ . III •" içamento, antes da explosáo, de uma bandeira a
altura conveniente para ser vista a distância?

IV -- toque por três vezes, com intervalos de dois
m i n ut os de uma s i n et a e o av i so em b r ad o p r o1on g ad o, dando sinal

^ de fogo»
' A1" t .. 160» -• A i n s t a 1 a ç á o d e o 1 a i" i a n a z o n a u r b a n a e

s u b u r b a n a d o mu n i c f p i o d e v e o b e d e c e r a s s e g u i n t e s p v e s c r i ç õ e s«
V I -• as chaminés será o construi das de modo a náo

i n c o mo d a r o s mo r a d o r es vi z i n h o s p e 1 a f u mva ç a d e e mva n a ç á o n o c i v a s ?
11 - u a n d o a s e s c a v a ç õ e s f a c i 1 i t a i" e m a f o i" mva ç á o d e

d e p õ s i t o d e á g u a o e jíp 1 o v a d o v o b i" i g a d o f va z e r o d e v i d o e s c o a me n t o
o u a t e r v a r a s c a v i d a d e s a me d i d a q u e f o r r e t i r a n d o o b a r r o..

Al"t» 161 - A PI" e f e i t u i"a p o d e r á, a q u a 1 q u e r t e mp o,
determinar a execuçáo de obras no recinto da exploração de
P ed r e i r as ou c ase a1h e i r as com o i n t u i t o d e p r oteger p r op r i ed ad es
particulares ou páblicas, ou evitar a obstruçáo das galerias de
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Art « 162.. -- Ê proibido a exlraçSío do? areia em todos os
cursos de 'agua do Hunicrpio..

1 - ajudante no locai que recebem contribuições de
esgotos?

Iü; -• quando modifiquem o leito ou as margens dos mesmos?
X;i;X •••• quando possibilitem a formaç'^o do? locais ou causem

por qualquer forma a estagnaçí-^o das águas?
XV • q u ando d o? a 1 g u m mo d o p o s s a m o f e r e c e i" p e r i g o a

P on t es, mu r a1h as ou q uaiquer ob r a c onst r u i d a n as mar g en s ou sobr e
os 1 e i t os dos r i os..

Art .. 163 a Na infração do? qualquer artigo do?ste
Cap f t u 1 o ser a i mp o st a a mu 11 a d e 03 <t r es) U.. F.. M..

CAPXTÜLÜ X

DOS MUROS E CERCAS

Art .. 164u - Os terrenos nao contruidos^ com frente para
1 o g r a d o u i"o s p á b 1 i c osso? i"í-í o o b r i g a t o r i a me n t o? d o t a d o s d e p 'as s e i o s
em toda a extensivo da testada e fechados no alinhamento existente
ou projetadou

..F^arágrafo Primeiro as exigências do presente artigo
s á o e Xt e n s i v a s aos 1 o t e s s i t u a d o s e m r u a s d o.t a d a s d e g u i a e
sar j et as»

.. Pa r á g r a f o. S oo? g u n d o c o mp e t o? a o p i" o p i" i o? t á i" i o d o i mó v e 1 a
construção e conservaços dos muros e passei osy assim como do
gramado díDS passeios ajardinados..

Ar t .. 165.. ™S e i"«ío c o mu n s o s mu r o s e c e r c a s d i v i s ó r 1a s
entre propriedades urbanas e rurais devendo os proprietários dos
i m6Vo? i s c on f i n an t es c on c or r ei" em p ar t es i g ua i s p a !'• a as d esp esa s
de sua construçlo e a conservaçí^o«

Art« 166.. -• Os muros na zona central e na zona

especial de residência^ quando construirem fechos de terrenos
n á o e d i f i c a d o s t e r 'á o a a 11 u r a m Fn i ma d e 1.. 8 0 <u m me t r o e o i t e n t a
centrimetros) e o máximo de 2«50 (dois metros e cinqüenta
cent i metros) ..

Ar t « 167 n •••• F i c a r á a c a i"g o d a P i"e Fe i t u r a a
reconstruções ou consertos de muros ou passeios afetados por
a 11 e r a ç 'áo d o n i v e 1 a me it t o e d a s g u i a s o u por* e s t r a g o s o c a s i o n a d o s
pela arborizaç^o das vias páblicas«

..P a r á g r a f o á n i c o •*•• Co mp e t i i"a t a mb e m a P i** e f e i t u r a o
conserto necessário decorrente de mod i f i caçr(o do alinhamento das
guias o u d as r u as..

Art „ 168 „ -• Ao serem intimados pela Prefeitura a
executar o fechamento de terrenos e outras obras necessárias^ os
Pr o p r i e t á r i o s q ue n 'áo a t e n d e r a m a i n t i ma ç á o fie a r 'áo s u j e i t o s,
alêm da multa correspondente de 03 a 05 (tres a cinco) ü..F..M
a c r e s c i d a d e 3 0 % (t r i n t a p o r c e n t o) c o mo p a g a me n t o d e
c ust o d os serviços f e i t os p ela ad mi n i st r aç ?(o Mun i c i p a 1 «

Art.. 169« A P r e f e i t u r a d e verá e x i g i r d o
proprietário do terreno edif içado ou n'áoy a construção de
sarjetas ou drenosy para desvio de águas pluviais ou de
i nf i 11 r a ç 'áo q u e c a u s e m p r e j u i z o s o u da n o s a o 1o g r a d o u r o p ú b 1 i c o
ou aos pr opr i et ár i os vizinhos..
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Ar t .. i70Os t £•r r e-n os r ur a i s salvo acor d o exp i"esso en t r e;

0 s p r o p r i 01 á I" i o s s e r 'èi o f e c h a d o s (" o m"
I - cercas de arame farpado com três fios^ no mínimo^ um

me t r o e q u a r e n t a c e n t f me 11"o d e a 11 u i"'a s?
XI"" cercas vivasy de espécies vegetais adequados e

res i stentesy

IXI- t elas de f i os met é1i cos com a11 ur a m i n i ma de um
me t r o e c i n c o e n t a c e n t Fme 11" o s..

Art n i7ía Na infraçcío de qualquer artigo deste Capítulo
s e r á i mp o s t a a. mu 11 a d e 03 < <t r e s) U.. F.. M„ t o d o 'aq u e 1 e q u e«

X Fazer cerca ou muros em desacordo com as normas

aqui fixados?
XX danificar^ Por qualquer meios^ cercaiSy muros ou

out r os, ex i st en t es ^ sem p r e j u i zo d a r esp on sab i11 d ad e c i v f1 ou
criminal que no caso couber»

CAPITULO XX

DOS ANÚNCIOS E CARTAZES

Art.. i72» ™ A exploração dos meios de publicidade nais
vias d e 1 o g r a d o u r o s p é b 1 i c o s, b e m c o mo n o s 1 u g a i-e s d e a c e s s o
c omum r depende de licença da Pr efe i t ur a, su j e i t a n d o o
c o n t r i b u i n te ao p a g a me n t o d a t a x a r e s p e c t i v a..

..Par ágr afo Pr i me i r o - Inc 1 uem-se na obr i gat or i edade
d e s t e a r t i g o t o d o s os ca r t a z es, 1 e t r e i r o s ^ p r o g r a ma s, q u a d r o s
pa i né i sX emb 1 emasx piacasx siv i sosx anánc i os e mostruar i os
luminosos ou n«(o feito por qualquer modOx processo ou engenhox
suspensox distribuído, afixado ou pintaido em pavredes, muros,
tapumes, veículos ou calçadas..

„ P a r á g r a f o S e g u n d o - Xn c 1 u e mse i n d a n a o b r i g a t o r i e d a d e
deste artigo os andncios que embora opostos em terrenos ou
proprios de domínio privados, forem visíveis dos lugares
pdb 1 i COS I.

Art.. i73„ A propaganda falada em lugares pdblicos, por
meio de ampliadores de voz, alto-falante e propagandistas, assim
c orno feitas p oi'* me i o d o? c i n e ma a mbu 1 van t e, ía i n d a. q ue mud o, e s t a
igualmente sujeita a prévia licença e ao pagamento da taxa
respect iva..

Art.. Í74a - Nck'o seré permitido a colocciç^'o de anúncios
ou cartazes quando»

X pelct suat natureza provoquem aglomerações
PI"e J ud i c i a i s ao t r n s i t o p db 1 i co y

XX ™ de alguma forma prejudiquem os aspéctos
Pa i s a g i s t i c o s d a c i d a d e , s e u s p a n o r a ma s n a t u r a i s, mo n u me n t o s
t í P i COS h i st õr i COS e t rad i c i ona i s?

XXX s e J a m o f e n s i v a s a mo r a 1 o u c o n t e n h a d i z e r e s
desfavoráve i s a i nd i v i duos, crenças e i nst i t u i ções y

XV obstruam, interceptem ou reduzam o vSio das portas e
j ane1as e r espect i vas bande i r as y

V - c on t en ha i n cor r eç ões de li n g uag em y
VX "" f a ç a m u s o d e p a 1 a v r a s e m 1 i n g u a e s t r a n g e ira, s a 1 v o

aquele que, por insuficiência de nosso léxico, a ele se hajam
1ncorporado?

VXX - pelo seu numero ou ma d i st r i bu i çi-^o, prejudiquem o
a s p é c t o d a s f a c h a d va s ..



Art .. 175»

P r o p a g mn cla p o i•" i«e i o
I

d i str i bu i das

XI

X X X

IK}

V -

Art.. Í7Ó..

Os p a d i d o s d s li c:e n ç a p a i"a a p u b 1 i c 1d a d e o u
d e c a r t a z s s o u a n d n c i a s d s v e i"V)i o me n c: i o n a r «

a IndIcaÇfiÍD dos locais om que sei"«ío colocados ou
o s c a r t a z e s o u a n d n c i o s ?

a n a t u r e z a d o ma t e r i a 1 d e c o n f e c ç «ío y
"" as dimensties?

a s i n s c r i c '6e s e o t e >í t o ?
a s c ores e mp r e g a d a s..

"• s e d e a n d n c i o s 1 u m i n o s o s, o s
o sistema de iluminação a serped i dos

adot ado„

Al"!.. 177n Os andncios luminosos
a uma altura mrnima de 2y50 (dois metros e
do passeio..

Art.. 178.. •" Os pan-Fletos ou andncios destinvAdos a serem
1an c aâ os ou d i st r i b u i dos n as vias ou 1og r ad our os, n i^o p od er «í o t er
dimensão menor de 0^10 (dez) centímetros por 0;.i5 (quinze)
cent ímet r osr nem ma i or de 0^30 (t r i nt a) cent í met r os por 0,45
(quarenta) cent ímetros»

Art „ 179 „ ™ Os andncios e 1 et r o? ir os dever «ío ser
conservados em boas condi ç:'òesy renovados ou conservados em boas
cond içtíesr r en ovad os ou c on ser vad os, semp r e q ue t a i s p r ov i d ên c i as
sejam necessárias para o seu bom aspèc.to e segui''ança..

„Parágra-Fo dnico " Desde que ncio haja mod i-Í-M caçáo de
dizeres ou de localização, os concertos ou reparos de andncios e
1 e t r e i r os d ep en der «ío d e c omun i c aç ^o esc r i t a a P r e-Pe i t ur «i..

dever?\'o ainda

Tr at ando-

i nd i car

DO

d e Ve r ?-í o s e r c o 1 o c a d o s

c i n q u e n t a c e n t í me 11"o s)

CAPXTULO XXX

:MPACHAMP£NT0 das DXAS PUÍ3LXCAS

SEÇ^O X
DOS TAPUMES E ANDAXMES

Art» 180» •••• Nen h uma obra, i n c 1 us i ve demo 1 i ç'á' o, q ua n d o
-Peita no alinhamento das vias pdblica.s, poderá dispensar o tapume
provisório , deverá ocupar uma faixa de largura, no máximo igual
a metade do passeio»

„Par ág r a-Po Prime i r o -- 0uan d o os t ap umes -Por em
const r u i dos em esqu i n as, as p1acas d e nomenc1at ur a dos
logradouros seráo neles fixados de forma bem visível»

^ »P a r ág r afo Seg un d o - D i sp en sa -se o t ap ume q uan d o se
; tratar des

X - construção ou reparos de muros ou grades com altura
nao superior a 3 (tres) metros?

IX - p i n t u r a o u p e ci u e n o s r e p a i" o s ?

Art» 181» -- Gs andaimes dever«ío satisfazer o seguintes
X -- a p r e s e n t a r e m p e r -P e i t a s c o n d i ç 'óe s d e s e g u r a n ç a ?
XX -- terem a largura do passeio, ate o máximo de 2

(dois) metros..

XXX nv-ío causarem danos as árvores, aparelhos de
i 1 u mi n a ç á o e i'- e d e s t e 1 e f 8 n i c a s e d e d i s t r i b u i ç á'o d e ene i" g i a
el ét r i ca..
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..P*arágrafo i3.nico„ O andaime deverá ser retirado quando
ocorrer a paralizaç^o da obra por mais de ó0 (sessenta ) dias..

Ar t „ i 8 2.. - P o d e r ?ío s e r a i"ma d o s c o r e t o s o u p a 11 a n q u e s
P r o V i s ô r i o s n o s 11 o g i"-ad o u r o s p ú b 1 i c: o s y p a i"a f e i»t i v i d a d e s r e '1 i g i o s a
crvicas ou de caráter
seguintes cond i çò'es k

;i; ™ s e r e m a p v ovad o s p e 1 a P i"e f e i t u r a.
1 oca'1 i zaccío ?

;i! X -• n 'á o p e r t u i"b e m o t r S n s i t o público"
XXX -- n «(o p r e J ud i c ar em o cale a.men to n em o esc oamen t o d as

águas pluvi.aisy correndo por conta dos responsáveis pelas
•P e s t i V i d a d e s o s e s t r a g o s p o r a c a s o v e r i -P i c a d o s y

X"v' - s e I"e m r e mo v i d o s n o p r a z o d e 2 4 <v i n t e e q u a t r o)
horasy a contar do encerramento dos -PesteJosM

..Parágra-Po Único ™ Uma vez -Pindo o prazn estabelecido no
item XV.. a Prefeitura promoverá a remoçí^o do coreto ou palanque?
c o b r a n d o a o r e s p o n s á v e 1 a s d e s p e s 'a s d e r e mo ç o ? d a n d o a o ma t e v i a 1
r emov ido o dest i no que ent ender ..

Art„í83.. •" Nenhum material poderá permanecer nos
1ogr ad ou r os p úb 1 i c os ? exc et o nos ca sos pr ev i st os no p ar ágr a-Po 1 ..
d o a 1" t i g o 1 i S d e s t e r e g u 1 a me n t o..

Popu 1 «Ir y de-sde que- seJ ««m observados as

XX

DA ARBGRXZAÇ7?Í0 E JARDXNS

quanto a sua

Art .. 184.. Ü a jard i namento e a arborizacáo d'as praças e
V i a s p ú b 1 i c a s s e r 'á o a 11" i b u i ç S e s e >{ c 1 u s i v a s d a l-' i-e f e i t u r a»

Parágrafo ünico •- Nos logradouros abertos por
particulares com licença da Prefeitura? e facultado aos
interessados promover e custear a respectiva arbor i zaçc^.o „

Ar t .. 1Í35 u -• \t p r o i b i d o p o d a i" ? c o i" t 'a r ? d e i"i"u b a r o u,
sac r i f i c a r as ár vor es d a ar b or i zaç cío p úb 1 i c a ? sem c on sen t i men t o
expresso da Prefeitura»

Art» 186.. - Nas árvores dos logradouros
s e 1" á p e r mi t i d o a c o 1 o c a ç %o d e c a r t a z e s e a n u n c i o s ?
de cabos de fios? sem a autor izaçcio da Prefeitura»

Art» 187» Os postes tel egr áf i cos? de
força? as caixas postais? os avisadores de incêndios e de polfcia
e a s b a 1 a n ç a s p a r a p e s a g e m d e v e f c u 1o s s á p o d e i" o s e r c o 1 o c a d o s
n o s 1 o g r a d o u. r o s p ú b 1 i c o s me d i a n t e a u t o i- i z a ç Ko d a P r e f e i t u r aque
indicará as posições convenientes e as condições da respectiva
i nst alaçcíes..

Art» 188» ™ As colunas ou suportes de anúncios? as
caixas coletoras de lixo? os bancos ou os abrigos de logradouros
públicos somente poder'áo ser instalados mediante licença prévia
da Prefeitura»

Art» 189» -• As bancas para a venda de Jornais e revistas
Po d e r §ío s e r p e r mi t i d a s ? n o s 1 o g r a d o u r- o s pú b 1 i c o s ? d e s d e q u e
s a t i s f a ç Cl m a s s e g u i n t e s c o n d i ç cJ e s"

X - ter em sua locali zaç^o a p r ovad a pela P r efe i t ur a ?
XX - apresentarem bom aspécto quanto a suai construçá'o?
XXX "• n o p e i" t u r b a r e m o 11" á n s i t o p ú b 1 i c o y
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T.V - isere^m de fácil remaçSio..
Art .. Í.90.. - üs estabelecimentos comerciais poderáo

0 c ijip a r y c;o m me s a sedad e i r a s ^ p a i"t e do passei o c o r r e p o n d e n t e a
t est ad a d o ed i f Tc i o y d esd e q ue f i q ue 1i vr e p ar a o trânsito
P d b 1 i c o u ma f a i x a d e p a s s a g e m d e 1 a i"g u v a mFn i ma d e 2 (d o i s)
met r os..

AI" t« í 9 i „ •••• Os r e 1 ò g i o s y e s t á t u a s y Po n t ^ s e q '.aa i s q u e r
mo n u me n to s o me n t e p o d e r á o sei" c o 1 o c a d o s ií o s 1 o g r a d o.i.i»" o s p d b 1 i c o s
se comprovado o seu valor artístico ou cívicOy e a Juízo da
Prefe i t ura

„P a r á g r a f 'o d n i c o • •••• De p e n d e r á y a i n d a d e a p r o v a ç á'o y o
local escolhido para a fiííaçáo dos monumentos..

SEÇáO IIX

DA NUHERAÇliía:) DE PRÉDIOS

Ar t i 9 2« O n d me r o d e c a d a p r é d i o f a i" s e á y a t e n d e n d o -
se as seguintes normass

I - p n dmei" o d e c 'ad a p i" èd i o c oi" r esp on d e a d i s t á n c i a em
metrosy medidas sobre o eixo do logradouro pdblicoy desde o
inicio d est ei atá o meio da sole ira do portcío principal ou do
préd i o..

II fica entendida por eixo do logradouro a linha
equidistante em todos os seus pontos de alinhamentos?

III •••• p a r a e •(•' e i t o d e e s t a b e 1 e c i me n t o d o p o n t o i n i c i a 1 a
que se refere o item ly obedecer-se-á ao seguinte sistema de
or i ent aç&'o s

"As vias páblicas cujo eixo se coloca sens1velmentey nas
d i r e ç e s No r t e - S u 1 y Leste Oe s t e y s e r 'á o o r i e n t a.d a s
respect i vamen t e y de Nor t e par a Su 1 e de L.est e par a Deste? as vias
públicas que se colocarem em direção diferente das acima
me n s i o n 'ad a s y s e r o o r i e n t a d as do 0 u a d r a n t e No i"çle s t e p a i"a o
ôuadrante Sudeste e do Quadrante Nor^ste para o Quadrante
Sudoeste.."

ID - A numer aç q s er á par a. d ir e i t a e^ í mpa i" a es que i" da
do ei xo da via p db1i c a ?

D - Quando a distância em metros de que trata este
a I" t i g o y n á o f o r n d me r o i n t e i r o y a dota i" - s e •••• á o i n t e i r o
1med i at ament e super i or «

Ar t .. i 9 3« -• S 6 me n t e a P r e f e i t ua p o d e r á i"e mo v e i" y
su b st i t u i r ou indicar o n dmer o d a p1ac a y c ab en d o ao p r op r i et ár i o
a o b r i g a ç ^ o d e c o n s e i"v á 1 o..

Ai" t.. i 9 4.. ™ Os p I" o p r i e t á i" i o s de .p r é d i o s n e me i" a d os pelo
si tema adotadOy ficarSio sujeito ao pagamento da taxa na forma da
leiy correspondente ao preqo da placa..

«Parágrafo Primeiro ™ A numeraqáo dos novos prédios e
das r esp ec t i vas h a b i t aç iSes y ser á des i g n íado p or ocas i áo do
Pr oc e s s a me n t o d a 1 i c e nç a pa i" a a c o n s t r u q á o y s e rid o t a mb é m pa g a y na
ocasiáoy a taxa de numeraceío..

,, Pa r á g r a f o S e g i.i n d o - Se n d o n e c e s s á i" i o novo e mp 1 a c a me n t o y
por extravio ou inutilidade da placa anteriormente colocado, será
exigido n ovamen t e o p ag amen to da t axa pr ev i st a nest e Côd i g o«
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Ari",.. Í95.. Todos os prédios oxi st entes ou que virem í-i
ser construi dosr na séde ou nos distritos^ ser&!o obr i gat or i ament e
numerados de acordo com os dl positivos constantes dos Artigos
d e s t e Ca p r t u 1 o e s e u s p a i- á g r a f o s..

..P a r á g r a f o P r i me i r o - \t o b r i g a,t ò r i o a c o 1 o c a ç o d a
P11 a c a d e n u me r a ç «ío, o u d o t i p o o f i c i a 1 d e s i g n a d o p e 11 -a P r e f e i t u i"a
ou a c r i t ér i o d o p r op r i et úr i o..

«Parágrafo Segunda - A Prefeitui^a procederá em tempo
o p o r t u !"i o r a revi s á o d a n u me i"a ç á o n o s 1 o g r a d o u «'• o s p d b i i c o s, c u j o s
imóveis n'áo estejam numerados de acordo com o dispositivo
anterioresr bem como dos que apresentarem defeitos de numera<;?á'oy
será exigido reposiçáo..

„Pa 1"ágrafo Terce i r o -• é proibido a co 1 ocaçâio de placas
com ndmero.s diversos do que tenhat sido oficialmente indicado pelai
Pref e i t ura..

Ai" t.. i 9 6 „ - Aos i n f r ax t o r e s d e q u a 1 ciu e r a r t i g o o u
parágrafo deste Capítulo será imposta a multa de i03 (tre5)UFM„

SEÇáO XV

DAS ESTRADAS E CAMXNHOS PÜBLXCDS

Art .. i97.. - As estradas e caminhos pdblicos a que se
refere esta seçSío sáo os que se destinam ao livre trânsito
pdblicoy construídos ou conservados pelos poderes pdtalico
Adm i n i st r at i vos»

nP a 1" á g r a f o Uni c o S cío mu n i c i p a i s a s e s t r a d a s e
c am i n h os c on s t r u i d os e c onservad os p e1 a P r efe i t ur a e s i t uad os n o
t err i t òr i o do Mun i c íp i o..

Art.. Í98.. - Quando necessário a abertura, o largamente
prolongamento de estradas, a Prefeitura promoverá acordo com
o s p 1" o p r i e t á r i o s d o s t e r i" e n o s ma r g i n a i s, p a i" a o b t e r o n e c e s s á r i o
c o n s e n t i me n t o, c o m o u s e m i n d e n i z a ç á" o«

«Parágrafo Único Ncio sendo possível o ajuste amigável,
a Prefeitura promoverá a desapr opr i açáo por utilidade páblica,

^ nos termos da legislaçcío em vigor..
Art « i99„ Na construç:'áo de estradas municipais,

o b s e r v a r s e •••• á o as no r ma s d o D.. E „ R .. d o E s t a d o..
Art.. 200 .. •••• S e mp r e q u e o s mu n f c i p e s i"e p !'* e ii> e n t a r e m a

Prefeitura sobre a conveniência de abertura ou modificaç^ío de
traçado de estradas e caminhos municipais, dever'áo instruir a
1" e p r e s e n t a ç 'á o c o m me mo r i a 1 J u s t i f i c a t i v o..

Ar t 2 01 P a r a mi.a d a n ç a, d e n t r o dos 1 i m i t e s d o s e u
terreno, de qualquer estrada ou caminho páblico, deverá o
respectivo proprietário requerer a necesáaria permisscío a
Pr efe i t ura, juntando ao pedido projeto do t r echo a mod i f i car e um
me mo r i a 1 J u s t i f i c a t i v o d a n e c e s sidad e e v a n t a g e n s..

..Parágrafo ánico •••• Concedida a permissio, o requerente
f ar á mod i f icaçÉo a s ua cus t as, s em int er r ompe i-- o t r éí ns i t o n o 1he
ass i st i ndo o direito a qual quer i nden i zaçáo..
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(i>rt .. 202 u Os pr opr i et ár i os dos terrenos marginais das
e s t r a d a s o u c a m i n h o s n iX o p o d e r «ío s o b q u a 1 q u e i" p r e t e x t o, f e c h a
1 os y d an i f i c a-1 os ^ d i m i n u i r-1h es a lar g u r a ^ i mp ed ir ou d i f i c u11 ar
o trcínsito por qualquer meiOy sob pena de multa e
repor a via pdbli ca no seu estado primitivo no pra
marcado..

..Pctrágrafo dnicò "•* N'à'o fazendo o
r ecomp os i ç'èío, a Pr efe i t ur a p r omover á ^ c obr a.rid o
as despesas efetuadas..

Art « 203.. "" Os pr opr i et ár i os dos terrenos marginais
P o d e r á o i mp e d i r o e s c o a me n t o d a s á g u as de d ren ag e m
caminhos para a sua propr i edade..

Ar t,. 204.. • É p I" o i b i d o n a s E s 11"'ad a.s d e
Município, o transporte de madeira a. arrasto e o
Ve í c u 1 o s d e 11"va ç á'o a n i ma 1, va iíí e n o s q u e s e J a m e s t e s d e
tenham nas rodas arco de dez centímetros de largura»

Ai"t .. 205.. •••• S e r á a p 1 i c a.d o a mu 11 a d e 0 3 (T r e s)
n i^o for em ob ser vad os os seg u i n t es i t en s"

X "" e s t r e i t a r , mu d a r , ou i mp e d ir de q «.jl a 1 q u e r mo d o
s e i" V i d jXo p li b 1 i c a d a.s e s 11" a d a s e c a mi n h o s , sem prévia 1 i c e n,ç a
Prefe i t ura ?

XX " c o 1 o c a r t r a n q u e i r a s o u p o i" t e i i"a s n a s e s t r «td a s
c am i nhos pdb1i c os, sem pr év i a aut or izaç áo da Pr efe i t ur a p ^

XXX •" i mp e d ir o e s c o a me n t o d e á g u a s p 1 u v i a i s
estradas e caminhos pdblicos para os terrenos marginais? ,

XM •••• transitar ou fazer transitar, nas estradas de
rodagem do Município, carros de bois, carroças ou carrocò*e,s, que
ná"o satisfaçam as condiçSes estabelecidas no artigo 204 desta
Seç'á'o»

V dan i f i car ou ar r ame ar marcos qu i 1 omét r i cos e sinais
d e t r á n sito e x i s t e n t e s n a s e s t r a d a s ?

VX -• a r r as t a r p aus ou mad e i r as pelas e s t r a das de r od a g e m
do Município?

VXX danificar de qualquer modo, as estraidas de rodagem
e os cam i nhos pdb 1 i cos..

Artu 206»

ser«ío adm i n i strados e

Art.. 207..

P r é V i a aut or i za ç íXo d a
Art.. 208.. ••••

a p r e s e n t a ç vX o d a c e i"t
aut or i d ad e méd i c a..

Art.. 209»

exec ut ad as nos c em i t ér
me d i a n t e r e q u e r i me n t o
memor i ail descr i t i vo da

SECSIO U

DO CEMXTiiRXO

Dbrigaçcío, de
o qu0 Ihe-s for

infrator a

poii>t or 1ormont e

ní)ío
do estradas

Rodagem
t r cíns i t o

eixo fixo

UFH „

do

de

e

se

a

d VA

e

das

Os c e m i t é i" i o s t e r á o c a i"á t e i" i»e c u 1 a r , e ,
f i SC a1i zad os p e1a P r efe i t ura„

Ne n h u m e n t e r r va me n t o s e r á p e i"m i t i d o s e m
Prefeitura..

Ne n h u m e n t e r r a me n t o s e r á p e i"m i t i d o, s e m a
i d «í o de óbito devi d amen t e at est ad o p pi"

As const r uçSes f uner ar ivas só po.pler 'áo ser
ios depois de expedido o Alvará dje Licença

d o i n t e r e s s a do, a o q uia 1 a c o mp a n h a r va o
s ob!'• as do r espect i vo proJet o..
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Art ..

propr i etár i os
porém reserva
Prej ud i c i a 1 a boa aparenc. i a gera 1
segurançacorno t ambém o direito de

Art .

2 í 0.. "" A P r e f e i t u i"?a d e i í ímr á »

o 0mbív?'iezTAmento 0 melhoramento das

se o d i r e i t o de r e j e i t ai" os nro j et os

cargo dos

concessSies r
que julgar

DO

do cemitério
padronizar ai

211 u ™ ir., p r o i b i d o y d en t rodo

preparaçcío de pf^dras ou materiais destinados a construçSío
J a z i g o s e ma u s o 1 é o s ,• d e v e n d o o ma t e v i a 1 s e r p r e p a.i"a d o ! f o r a.
PortSes de entrada..

„P a r á g r a f o á n i c o •• v estos d e matt e r i a i s p r o v e n i e n t e
o b r a s, li mp e z as de t d mu 1 o s d e vem s e r i"e mo v i d o s i me d i a n t a mente
pelo responsável, sota pena de multa, se ncío o fizer,.

Art» 2Í2., - O serviços de conservaç:??ío dos jazigos, sé
P o d e r á ser feito p o r p e s s o a r e g i s t r a d a n r-i P r e f e i t u r a. e ,
excepcionalmente, por empregados das concessioharias, quando
abonados por essa somente para execução de determinados serviços.,

Ar t „ 213.. ••• A P r e f e i t u r a e x i g i r á s e mp r e q u e j u 1 g a r
necessário, que as construçSies sejam executadas por construtores
1ega1men t e hab i1i t ados»

Artn 214.. -• Os ladrilhos do solo em torno

per m i t i d o d esd e que atinja a t ot a1i d ad e d a 1 a r g u r a
separação, e sejam pelos interessados obedecidas as
Ad mi n i st r aç cío d o cem i t ér i o..

Art,. 215.. "" Na infraçi-ío de qualquer artigo será imposta
a mu 11 a de 03 (tres) ..U..I- ..M..

aa higiéne e
const ruçSes»

cem i; t ér i o, a

de

dos

de

dos jazigos e
das ruas de

instruções da.

TITULO lU

DO FUNCIONAMENTO DO COMERCIO E DA INDUSTRIA

CAPITULO I

.ICENCIAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS INDUSTRIAIS
PRESTADORES DE SERVIÇOS

COMERCIAIS

SEC^O I

Da I n d á s t r i a e d o Co mé i- c i o L o c a 1 i z a d o

Art.. 216.. Nenhum estabe 1 ec i mento comerciai ou
I n d us t r i a 1 , p o d e r á f u n c i o n a r- s e m p r é via 1 i c e n ç a d a Pr e f e i t u r a, a
qual sõ será concedida se observadas as disposições deste Código
e as d ema i s n or mas 1 eg a i s e r eg u 1 amen t ares p er t i n en t es..

..Parágrafo Único -• O requerimento deverá especificar com
c1 areza»

I - O ramo do comércio ou da inddstria, ou o tipo de
serviço a ser prestado?

II o local onde o requerente pretende exercer sua
at i V i dade„
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Ar t2i 7.. • N o s e r á c o n c: (sd i d a "l i c e n ç a, d &n t r o d o
P e r r me t r o u r b a n o ^ a o b gíb t a fo gílie c i m<•? n i: o b i n d u b t v i a i b que p 01 a
natureza doB produtos,, pels^s matt-^rias pr irnaB utilizadas , pg-í1ob
combust r ve 1B empr egados? ou qua 1 qucír out r o mot i vo possam
prejudicar a saddGí pdblica..

Ar t 2.1.8A 1 i cenç:«i para o f unc i onament o de aç.ouguGfs gí
Pad ar i as ^ con f e i t ar i as ^ 1 e i t er i as y c afés y bar es y r G^st auf an t gís y
hotèiSy penslSes e outros estabelecimentos congênerGíSy será sfímpre
precedida de exames do local e de aprovaçc«o da qualidade
san i t ár i a y p e 1 a aut or i d ad e c omp et en t gí- ..

Art n 2í9.. - Para ser concedida licença de funcionamento
P a 1 a P r e f e i t u r a, o p r é d i o e as insta 1 a ç ò'e s d e t o d cj e q u a 1 q u er
estabelecimento comerei'ai y industrial ou prestadores de serviços
deverSio ser prcíviamento vistoriados pelos orglSos competentesy em

: r e:spe i t o as cond i ç'èÍGíB de h i g i í-?ne e
seja o ramo de atividade a que se dGístina..
alvará de licença sõ será concedido após

c omp et en t es d a P r ef gí i t ur a y de q ue o

P a r t i c u 1 a i" n o q u e
s e g u r a n ç y q u a 1 q u e r

Art.. 220,,

i n f o r ma ç «I o y p e 1 o s
estab e 1 gí c i me n t o a t e n d e a s íg x i g ê n c: i a s gí s t a b e 1 e c i d a s n e s t e Có digo.,

Ar t „ 22í « "" Par a efgí i t o de f i sca 1 i zaçloy o pr opr i G?t ár i o

d i

qUGí

• O

or

d o est ab e1 fc7C i men to li c en c i ad o c o1oc a r á
lugar v i s Fv e 1 e o gí x i b i i"á a -au t o r i d a d e
o Gíx i g i r ,.

Art „ 222.. •••• Para mudança dGí

c o me r c i a 1 o u i n d u s t r i a 1 d e v e r á s e 1-
perm i ssáo a Prefe i t ura que vcír i f i cará
cond i çÓGís ex i g i das..

Art.. 223., ™ A licença de localização poderá ser cassadas
I q uan d o se t r a t a r d e n eg òc. i o d i f gí i"en t e d o r eq uer i d o s
II - como medida prí^ventiva,- a bem da higií^ney da moral

ou do sossêgo e segurança póblican
III "" se o licenciamento ni^o for Gíxigido a autoridadGí

competentey quando este o pedir..
IM - p or sol i c i t aç i^o d a aut or i dad e c omp et en t e y p r ovados

os motivos que fundamentarem a solicitação..
«Parágrafo Primeiro - Cassada a licGínçay o

est abei ec i men t o ser á i m&íd i at arnen t e fechado..
«Parágrafo Segundo Poderá ser igualmfínte fechado todo

estabelecimento que exercer atividades sem a necessária licença
exp ed i d a em c on form i dad e c om o que p r ec e i t ua est a se

SECáO II

o a 1V 'a!'• á d (s 1 o c 1 i z a ç á o (•? m
compGítGfnte sísmpre quGc Gísta

1 o c a 1 d e gí «> t «tb ti-1 e c i me n t o

sol i c i t a d o a n gíc gís s á r ia
se o novo locatl «>at i sfaz as

DO COMERCIO AMBULANTE

A!'• t o 224.. •••• O e x e r c Tc i o d o c o mà v c i o a mb u 1 a n t e d gí p e n d e r á
s e mp r e d e 1 i c e n ç a d a Pr gíPe i t u r a y me d i a n t gí r e q u e i- i mgí n t o d o
i nt eressado..

..P a r á g rafo ü n i c o -• A 1 i c e ç a "a q u gí s g
artigo será concedido em confor mi dadtí com as
Cód i go Gí da LGíg i Gilaçáo f i scal do Mun i c Tp i o«

Art « 2 2.5.. Da li c e n ç a cone e d i d a
seguintes elementos essenciais alcvím de
est ab e1ec i d os"
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I •••• n d ivt 01"o d e i n s c:r i ç i-í o y
II - residênc. ia do comorcianto ou responsáveis
11X "" n o me, i" a z Si o s o o i a 1 o u d e n o mI n a ç Si o s o b c u J a

responsab i 1 I dade func: I ona o comérc i o ambulante..
nPa r á g r a f o Pr I me 1r o - O v e n d e d o r a mb u 1a n 1: e n St o

1 i c e n c i a d o p a r a o e íí e r c f c 1o o u p e r iodo e m q u e e s t e J a
d esemp en h ando atividade ficará sujeito a a p r een sSi o d ai mer c ad or i a
e n c o n t v a d a e m s e u p o d e r «

..Parágrafo Segundo a devoluçSIo das mercadorias
apreendidas sõ será efetuai d a depois de ser concedida, ai licença ao
respectivo vendedor ambulante e de pagary pelo mesmo, a multa a
que est i ver suJ e i t o..

Ar t .. 226.. A licença s e i"á i"e n o v a d a a n u ai1 me n te, por
solicitaçSio do interessado..

Ar t .. 227« "Ao v e n d e d o r a mb u 1 a n t e é vedados
X "" O c o mé 1" cio d e q u a 1 q u e r me r c a d o r ia ou o b J e t o n Si o

me n c i o n a d o n a 1 i c e n ç «i p

XX - estacionar nas vias pdblicas e outros logradouros,
f o r a d o s 1 o c a i s p r é v i aime n t e d e t e r m i n a d o p e 1 ai P r e f e i t u r a s

XXX •" i mped i r ou dificultar o trânsito nas vias p db 1 i c as
ou out ros 1ogradouros s

XM "• t r a n s i t a i" p e 1 o s p a s s e i o s c o n d u z i n d o c est r o s o u
outros volumes grandes»

..P a 1" á g r a f o LI n i c o •• No c a s o d o i n c i s o I, a 1 é m d a. mu 11 ax,
caberá apreensSio da mercadoria ou objeto»

Art .. 228» - Na infraçSio de qualquer artigo deste
c a p r t u 1 o, s e ç SIo XX e s e u s p a\r á g r 'a f o s, s e i"á i mp o s t a "a mu 11 va d e 0 3
(tres) UFM , e apreensSio da mercaidoria,
q u a n d o Po r o c a s o „

CAPITULO XX

DO HORÁRIO DE FaiNCIONANENTO

A V t .. 229.. A «i b e i" t u r a e f e c h a m e n t o d o s e s t a b e 1 e c i m e n t o

'industrial, comercial e de cr ád i to, obedecer aío aios horários
est i p u 1 a d o s n este Ca p f t u Io, o b s e i"v a n d o a s n o v nu a s d a 1 e g i s 1 a ç SI o
r-ederal do Trabalho que regula a duraçSIo e condições»

Art» 230» - Os e s t a b e 1 e c i me n t o s c o me r c i a i s o b e d e c e r -K o a o
h o r á r i o de f u n c i o n a me n t o d a s 8 á s 18 h o i"a s d o s d i a s ú t eis, e aos
sábados das 8 ás :j,2 horas, salvo «is ejícessSíes desta lei..

„P a r á g r a f o P r i me i r o • Ao s me s mo s h o i"á r I o s e s t Sio s u Jeitos
os escritórios, comerciais em geral, as seçSJes de venda dos
e s t a b e 1 e c i me n t o s i n d u s t r i a i s, d e p ó s i t o s e d e ma i s a t i v i d a d e s e m
caráter de estabelecimento que tenha fins comerciais»

..P a !'• á g r a f o 8 e g i.ii n d o •••• P o d a-: i-Sio f u n c i o n a i" me d i a n t e p r é v i a
autor izaçSio do Prefeito Hunicipal ate ás 22 horais e nos sábados
até Sis i 8 h o i"a s, o s e s t a b e 1 e c i me n t o s c o me i"c I a i s«

Art» 2.31 •••• Para a indástria de modo geral o horário é
1i vre o
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fer1ados

Art- 232 - Esfc^o sujeitos a horários especiais:
I - de 0 Ás 24 horas nos dias úteis, domingos e

a) postos de gasolina, com excessÁo dos domingos e
fer i ados;

b) -• hotéis e similares?
c) -hospitais e similares.
!I!I - de ó Ás 22 horas: padarias?

c) lojas de artesanato.
IV Pu ri c loname n t o 1 i v r*e s

a) restaurantes sorveterias, confeitarias, bares,
e s i m i1 ares?

b) cinema e teatros?

c) bancas de revistíAs?

d) boates e casas de diversões públicas-
V - nos sábados, até ás í8 horas:
a) •••• salSes de beler.a:

barbear i as.

das 5 Ás í8 horas, inclusive aos sábados:
Casas de carnes-

peIxar i as.

- das 0 Ás 22 horas:
farmác ias?

.Parágrafo Primeiro - As farmácias, quando fechadas,
poderÁo, em casos de urgência atender ao público a qualquer hora
do dia ou da noite-

.Parágrafo Segundo - Aos domingos e feriados funcionarão
normalmente as farmácias que estiverem de plantÁo, obedecida a
escala organizada pela Prefeitura devendo as demais afixar a
porta uma placa com a indicaçÁo das p1antonist as.

nParágr <-ifo Terceiro - Gs postos de gasolina estÁo
sujeitos a horário estabelecido pelo Ministério de Minas e
Energ i a.

Art. 233. - Outros ramos de comércio ou prestação de
"serviços que exploram atividades nÁ'o previstas neste Capftulo,
que necessitam funcionar em horário especial dcverÁo requere-lo
ao Prefeito-

Art. 234 - - Poderá ser concedida licença para
funcionamento de estabelecimentos industriais e de prestaçÁo de
serviços, fora do horário normal de abertura e fechamento,
mediante o pagamento da taxa de licença especial de que dispSe a
legislaçÁo tributária do Municrpio»

Art. 235. - Na infraçÁo de qualquer artigo deste
Capítulo será imposta a multa de ©3 a 05 U.F.M.

b)

VI

a)

b)

VII

a) -
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